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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N» 47-78

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Piena Ext.ao.d nária, 
hoje realizada, resolveu, por unanimi
dade, deferir o ped do de exoneração 
formulado por Maria do Socorro Duar
te, Datilógrafo Classe “A”, do Quadro 
do Pe soai da Sec.etaria deste Tribu
nal, a partir do dia vinte e um de Ju
nho do corrente ano.

Sala das Sessões, em 30 de junho de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Fer
raz, Subsecretária do Tribunal

SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO

Proc. n.° RO — AR — 94-78
Advogado: Doutor Carlos Eduardo 

Kriegcr
Recorrido: Flávlo José Jardim
Advogado: Doutor Luiz Carlos Calachl 

Morae*
Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Mi

nistro Relator na Petição Protocolada sob 
o número TST — T12B-1S

“Homologo o pedido de desistência. — 
Publique-se.

Baixem os autos.
Brasília, 27 de junho de 1978. — As) 

Wagner Giglio — Ministro Relator.”

.AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
TERMO DA DÉCIMA NONA AUDIÊNCIA

REALIZADA EM 28 DE TUNHO DE 1978

PRESIDENTE: MTV- ^MlíMOO /WUOÍ

ESCRIVÃ: BEATRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ.

Aos vinte e oito dias do mês de junho de 

mil novecentos e setenta e oito, na Sala de Seesões do Tribunal 

Superior do Trabalho, onde se achava o ExmS Sr. Ministro 
comigo servindo de escrivã, que esta subscre

ve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a Audiência 

para publicação de Acordaos.
Aberta a Audiência, foram publicados os se 

guintes processos:
TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANÇA

E: -6/77 - Rei. Min. Ary Campista. Impetrante: FEDERAÇÃO NACIONAL 

DOS BANCOS. Impretrado: E. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Assi£ 

L : ".es: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS' 
DE PASÍLIA E SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BAN- 

CÁPIOS DE PORTO ALEGRE. (Advs. Hugo Cueiros Bernardes e José 

Têrres das Neves). (TP-358/78).

DEL:1A0: Por maioria, acolheram a preliminar de ilegitimidade ' 

de apresentação arguida, ficando prejudicada a "ad causam",sus 

cit.ea, de ofício pelo EsmO. Sr. Ministro Coqueijo Costa.

Er \ ~ A: Ilegitimidade de Representação. Existentes os sindicatos 
e l :.dos pode a Federação representá-los. Sem tal requisito é 

i1 '.cima a representação. Mandado de Segurança cuja preliminar 

de cegitimidade de representação arguida se acolhe.

AÇÕES RESCISÓRIAS

A- -: /76 - Rei. Min. Orlando Coutinho. Autor: COMPANHIA DOCAS DE 
SA . Réus: ABÍLIO RODRIGUES E OUTROS. (Advs. Drs. Leopoldo ' 

Çecar de M Lima e Carlos Arnaldo Selva). (TP-2862/77).
DECISÃO: Por maioria, rejeitaram a preliminar arguida e julga

ra ir procedente a ação, unanimemente. Custas pela autora sobre 

o valor da causa fixado em cem mil Cruzeiros . (£$100.000,00).

Ei .E . 1 a; Quando o Juiz do Trabalho declara a prevalência da norma 

hierarquicamente superior (a lei) sobre aquela inferior (a porta 
ri , não invade a competência da Justiça Federal, eis que não 

prcclama a nulidade, em tese, do ato administrativo que extrava - 

zo' o poder regulamenta dor que a lei possibilitar. Açao Rescisó
ria Julgada improcedente.

AR-32/76 - Rei.Min. Lima Teixeira. Autor; CONDOMÍNIO DD EDIFÍCIO 

REX. Reu: RAIMUNDO DE OLIVEIRA E OUTROS E CIA. INDUSTRIAL MINAS' 
GER"IS. (Advs. Drs. Rubem Roberto M. Saboya e Hélio Bueno Bran - 
dãc). (TP-196/78).

DEC! : Unanimemente, rejeitaram a preliminar de inépcia/ arqui 

aram improcedente a açao. Custas pelo autor sobre o va
lor e à causa, em £$ 109.000,00 (cento e nove mil cruzeiros).

: Açao rescisória em que se rejeita a preliminar de inép - 

cie j julga improcedente a açao.

RECURSOS ORDINÁRIOS

RO-AR-355/77 - TRT 3a. Região. Rei.Min. Hildebrando 3isaglia. Re 

corrente: AÇOUGUES MONTES CLAROS LTDA. Recorrido: JOAQUIM FIDE - 
LIX PIMENTA. (Advs. Drs. João Fabiano Maia e Antonio Francisco ' 

Pereira). (TP-469/78).
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Erro de fato, questão não prevista no CPC de 1939; apli

cável à espécie, nao enseja a ação rescisória. Recurso ordinário 

desprovido.
R0-AR-480/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Recorren 

te: ROGÉRIO RODRIGUES PAULA. Recorrido: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO XAPE 

CÓ. (Advs. Drs. Raimundo Djalma Cordeiro e Aldair A. Pinto San - 
ger). (TP-590/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENT A: SALÁRI0-HA BITAÇAO. A habitaçao do zelador de condomínio, 

fornecida para a prestaçao do serviço, nao se considera salário' 
(§ 20 do artigo 458 da CLT). Matéria que tem interpretação con - 

trovertida nos tribunais nao dá ensejo à rescisória por violação 

literal de lei. Recurso ordinário desprovido.
RO-AR-483/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: AEROCLUBE DE SÃO LEOPOLDO. Recorridos: SÉRGIO BINA DE SOU 

ZA E OUTRO. (Advs. Drs. Alfredo Mardini e Marisa Jussara N. Bar- 

boza). (TP-592/78).
DECISÃ0: Por maioria, deram provimento ao recurso, pura, refor - 

mando o acordao regional, determinar que o Egregio Tribunal Re 

gional julgue a ação rescisória, como entender de direito. 

EMENTA: Rescindibilidade de sentença que proclama vigente rela
ção de emprego. Recurso Ordinário provido para que o TRT julgue 

o mérito da açao rescisória.
RO-AR-484/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorien_ 

te: AFFONSO DE ALBUQUERQUE FERRAGENS S/A. Recorrido: ARNALDO ' 

COELHO MOREIRA. (Advs. Drs. Edwaldo Gomes de Souza e Mozyr Sam

paio). (TP-593/78).
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL HOMOLOGADA. 0 § 

3° do artigo 17 da Lei nS 5.107/66 se aplica aos acordos judi

ciais. É descontituível por açao rescisória sentença ou acordao 

que homologa acordo judicial que poe fim ao processo com julga

mento de mérito. Se com a transaçao judicial tal acontece, pela 

mesma razão se deve admitir a rescisória no caso de conciliaçaa 

A exigência do mínimo de 60^ do valor da indenização para a res 
cisão do contrato do empregado estável, imposta no § 32 do arti_ 

go 17 da Lei 5.107/66, incide também nos casos de acordo judi^ 
ciai homologado pelo Juiz do Trabalho. Recuso ordinário despro

vido .
AGRAVO DE INSTRUMENTO

AI-1876/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Agra 

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (7a Dl VISÃO-LEDPOLDINA)Agra 

vados: JOÃO JOSÉ DE SÃO PAULO E OUTROS. (Advs. Drs. Ary Alves 
de Moraes e Guaraci Francisco Gonçalves). (TP-487/78).

DECISÃO: Unanimemente, indeferiram o pedido de assistência, fo£ 

mulado pela União Federal.
EMENTA: Negado pedido de assistência da União.

AI-2851/76 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia.Agra- 

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - REGIONAL CENTRO SUL 9a DI_ 

VISÃO=SANTOS JUNDIAÍ. Agraados: JOSÉ BATISTA DOS SANTOS E OUTROS 

(Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Costa e Sid H. Ridel de Figueire

do). (TP-489/78).
DECISÃO: Unanimemente, indeferiram o pedido de assistência, for 

mulado pela União Federal.
EMENTA: Pedido de assistência da União indeferido por inexistir 

o interesse jurídico.

AI - 3130/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bi saglia. Agría 

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: MANOEL JOSÉ PI-
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RES E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Costa e Etelvino 0£ 

waldo Costa). (TP-490/78).
DECISÃO: Unanimemente, indeferiram o pedido de assistência, for. 

mulado pela União Federal.
EMENTA: Inexiste o interesse jurídico, descabe o pedido de as- 

sitência formulado pela União.
AGRAVOS REGIMENTAIS

AG-AI-2465/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan
te: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravado: MANOEL DA PAIXÃO DOS 

SANTOS. (Advs. Drs. Cados Roberto 0. Costa e Anabal Alves dos 

Santos). (TP-601/78).
DECISÃO: Unanimemente, indeferiram o pedido de assistência for

mulado pela União Federal e negaram provimento ao agravo.
EMENTA: A assistência da União somente é' de ser deferida, mesmo 

na ausência de impugnação, quando demonstrado o interesse jurí

dico. Agravo a que se nega provimento, eis que a decisão embar

gada e o despacho que trancou o recurso apenas se limitaram a 

aplicar as Súmulas 50 e 42 do E. Pleno.
flç-RR-668/75 - TRT 45 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravante 

REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravados: VALENTIM 3ESUS VIANA DE 
OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Costa e Oosé 1 

Moura Rocha). (TP-630/78).
DECISÃO: Unanimemente, indeferiram o pedido de assistência for

mulado pela União Federal e negaram provimento ao agravo.
EMENTA: A assistência da União somente é de ser deferida, mesmo 

na ausência de impugnação, quando demonstrado □ interesse jurí

dico. Agravo a que se rega provimento, eis que a decisão embar

gada e o despacho que trancou o recurso apenas limitaram-Be a 

aplicar as Sumulas 50 e 42 do E. Pleno.
ED-AG-RR-4468/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Staring Soares. Em- 
bargante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Embargado: MÃRIO PITAN

GA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel de 

Resende). (TP-493/78).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos aplicando-se e em 

bargante a multa prevista no artigo quinhentos e trinta e oito, 

parágrafo único, do código de Processo Civilefe mil novecentos e 

trinta e nove, calculada sobre o valor da causa.

EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados. Aplica-se à embargaji 

te a multa prevista no art. 538 do Cod. Proc. Civil, parágrafo 

único.
ED-AG-RR-4711/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisagli^ 
Embargante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - (73 DIVISÃO - LEOPOL 

DINA). Embargado: VALDEVINO RODRIGUES FERREIRA. (Advs. Drs. Ro
berto Benatar e Alinoefe Costa Monteiro). (TP-442/78).

DECISÃO: Unanimemente, receberam os embargos para declarar que 

o acórdão da Egrégia Turma e o despacho , rejeitaram a arguiçao 

de inconstitucionalidade.
EMENTA: Embargos de declaração a que se da acolhimento.

AG-RR-1717/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra

vante: ISMAEL PEREIRA. Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS - 
PORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Oosé 

Alberto C. Maciel). (TP-860/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
flG_RR-3861/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: 00Ã0 AROLI NE

TO. (Advs. Drs. Li.no Alberto de Castro e Sebastião lazaro Balbo) 

(TP-712/78).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para exame 

dos embargos.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame dos em. 

burgos.
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA

PA-RR-4639/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 
Recorrente: REDE FERROÚIÃRIA FEDERAL S/A - REGIONAL-CENTRO- SUL 

9§ DlVISÃ0-SANT0S-3UNDIAÍ. Recorridos: OOSÉ BATISTA DOS SANTOS1 

E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Costa e Sid H. Ridel de 

Figueiredo). (TP-494/78).
DECISÃO: Unanimemente, indeferiram o pedido de assistência, fo£ 

mulado pela União Federal.
EMENTA: Inocorrente o interesse jurídico não se defere o pedi

do de assistência da União. Pedido indeferido.

RECURSOS DE EMBARGOS

E-AI-323/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Embargar^ 

te: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Embargado: ILSON REIS ME- 

•DEIROS. (Advs. Drs. Mareio Gontijo e Oosé Torres das Neves).(TP 

495/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo e não conhe 

ceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos face ao disposto no Prejulgado 

46 do TST.
E-RR-528/75 - TRT 43 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Embargante: GETÚLID DA SILVA. Embargado: COMERCIAL E INDUSTRIAL 

PORTALEGRENSE S/A - CITAL. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e 
RÔmulo Marinho). (TP-370/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Se o trabalho é prestado simultaneamente, sem alteração 

da jornada, para os integrantes do grupo econômico, não há por

que considerar cada um deles como um empregador distinto, e em 
relação a cada uma das atividades do empregado, atinentes a ca

da grupo, como um contrato de trabalho autônomo.

E-RR-608/75 - TRT 49 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embar

gante: BANCO D0 ESTADO D0 RIO GRANDE D0 SUL S/A. Embargado: VAL 
Cl LACERDA. (Advs. Drs. Oosé Alberto C. Maciel e Oosé Torres das 

Neves). (TP-497/78).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos por incidência da Súmula 26 do 

TST.
E-RR-2264/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Embar - 

gante: GERSON ZAINACHI. Embargado: IMPRENSA OFICIAL D0 ESTADO . 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario Domirgos Fanucchi) 

(TP-2051/77).
DECISÃO: Rejeitaram a preliminar de conversão do julgamento em 

diligência suscitada de ofício pelo ExmB Sr. Ministro Coqueijo 

Costa, e, sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, receberam-nos, determinando a remessa .dos autos a 

Egrégia Turma de origem para que aprecie a revista, como ehten - 

der de direito.

EMENTA: Embargos conhecidos e providos para que retornem os au 
tos a Eg. Turma a fim de que aprecie o mérito da causa. Decreta, 

da a isenção das custas, não há que se falar em deserção. 

E-RR-3218/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embar

gante: MERCEDES MARQUES BARBOSA. Embargado: KIMIKO TAD0K0R0 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Minoru Okazaki ). ( TP-433/ 

78).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos porque apresentados a destempo. 
AG-E-RR-4761/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Agraan. 
te e Embargante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.Agra 

vado e Embargado: 30RGE DE ALMEIDA PINTO. (Advs. Drs. Márcio Gort 

tijo e Gustavo Adolfo P. da Costa). (TP-2515/78).
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo regimental e, 

sem divergencia, conheceram dos embargos; no mérito, por maioria 

rejeitaram-nos.
EMENTA: Inaplicável o Prejulgado 46 no caso de "encarregada ba£ 

cario".
ED-E-RR-4949/75 - TRT 13 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embar. 
gante: GRÃFICOS BLOCH S/A. Embaipdo: CARLOS MAURO. (Advs. Drs.
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Guilherme G. Caldas da Cunha e Antonio Baptista Filho)•(TP-500/ 

78).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.- 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.

E-RR-229/76 - TRT 1$ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embar - 

gante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Embargado: GERCIRA ALVES DO 
NASCIMENTO. (Advs. Drs. João Oosé R. Galindo e Ulisses Riedel ' 

de Resende). (TP-581/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos porque não demonstrada a viola

ção do art. 896 da CLT face ao não conhecimento da revista.

E-RR-572/76 - TRT 45 Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Embar - 

gante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Embargado: I VO CAMPOS 
MESQUITA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Oosé Torres das 

Neves). (TP-397/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos.
E-RR-768/76 - TRT 45 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embargan- 

tes: MANOEL 30Ã0 DE VARGAS E OUTROS E ZIVI S/A - CUTELARIA. Em

bargados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Anto. 

nio Fagundes Garcia). (TP-467)

DECISÃO: Sem divergência, negaram provimento ao agravo e conhe

ceram dos embargos; no mérito, por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Conhecidos os embargos 

e rejeitados

PRIMEIRA TURMA
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1640/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Agravados: CARMO CIANCINEL- 

LI E OUTRO. (Adv. Dr. Fernando Neves da Silva).(laT-752/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido nos termos do Prejulgado 52.
AI-1641/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agrava_n 

te: SYLVIO SCIUMBATA & FILHOS LTDA. Agravado: LUIZ MARINHO DE 
CARVALHO NETO. (Advs. Drs. Akio Sato e Riscalla Abdala Elias ). 

(15T-753/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Ousta causa não comprovada é matéria de fato e de pro

va, não ensejando reexame por meio da revista, que foi bem inde. 

ferida. Agravo a que se nega provimento.

AI-1759/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravantes 

ELIANA CONRADO SILVA E OUTROS. Agravado: ARY MENDES DE CARVALHO 
(Advs. Drs. João Nery Campanario e David Francisco Terço).(15T- 

659/78).
DECISÃO: Unanine mente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar o reexame 
da prova, no caso, relação empregatícia não caracterizada.

ED-AI-1777/77 - TRT 55 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Embargan 

te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-RPBS. Embargados: RAI - 

MUNDO DOS PASSOS E OUTROS. (Advs. Drs. Ru y Jorge C. Pereira e 

Ulisses Riedel de Resende), (1a T-617/78).

DECI SÃO: Sem divergência rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.

AI-1837/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Agravante: SULMAR-TERRAPLANAGEM TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE 

LTDA. Agravado: ADÓNIS ESCOBAR. (Adv. Dr. Luiz A. Lopes Filho). 

(15 T-754/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Reexame da quitação do qual decorreu o direito a dife

renças em favor do reclamante, com base na prova. Agravo despro_ 

vido.
A1-1969/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado:GIU- 
SEPPE FAVRUZZO. (Advs.Drs. Oosé Alves dos Santos e Ulisses Rie-
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dei de Resende). (15 T-755/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo desprovido porque inviável em revista revolver 

a prova.
AI=1970/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravai? 

tes: JOSÉ SALES DA SILVA E OUTROS. Agravado: 30Ã0 JOSÉ GOUVEIA. 

(Advs. Drs. Agenor Barreto Parente e A. Zirondi Neto).(laT-756/ 

78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Havendo ambas as instancias percorridas entendido que o 
pedido foi alternativo, correto está o despacho denegatório ao 

esclarecer que o pedido fora alternativo e que, por isto, a re
vista restou desfundamentada, pois inexiste violação de lei e 

os arestos colacionados nao se aplicam a hipótese. Agravo despro 
vido.
AI-19 74/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: MARIA APARECIDA TAVARES. Agravado: CASA DE SAÚDE CAM 
PINAS. (Advs. Drs. Hélio Stefani Gherardi e Álvaro Santuci Novej? 

ta), (ia T-757/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial não comprovada. Agravo desprovido. 

AI-2029/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravaj? 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravado:JO
SÉ AUGUSTO LOBATO NEVES. (Advs. Drs. Jorge Delani Barroso e Ed 

son Carvalho Rangel). (1a T-517/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não alegada expressamente violação de lei e desienden- 

do os arestos apontados como divergentes a Súmula ns 58 do TST, 

além de o reequadramento deferido tratar-se de matéria de fato 

e de prova, nega-se provimento ao agravo.
AI-2142/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS. Agravado: JOSÉ SILVIO FARO 

(Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Benedito Calheiros Bomfim) . 

(15 T-660/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar o reexame ' 

da prova, no caso,rescisão indireta caracterizada, por descum - 

primento das obrigações contratuais.

AI-2165/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: DARCI DO COUTO. (Advs 

Drs. Arno Willy Schmidt e Walter Jobim Netto). (IaT-759/78).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo para melhor 

exame da revista.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

AI-2218/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan 

te: GERALDO PERASSOLO. Agravado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS - 
PORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Nel

son Dias). (Ia T-433/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EKNTA: Agravo a que se nega provimento, porque, deixando o re - 
corrente precluir o ponto relativo à prelininar de nulidade por 

cerceamento de defesa, a matéria configurou-se como de fato e 

de prova nao autorizando a subida da revista. Agravo a que se 
nega provimento.

AI-2351/77 - TRT 15 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: CLEUBER GOMES.(Advs 
Drs. Cândido Guilherme G. Thompeon e Margarida B. dos Santos ). 

(15 T-661/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar o reexame da 

prova, no caso, vantagem habitualmente conferida mensalmente e 
.que se incorpora a remuneração.

A172357/77 - TRT 2a Região.Rei. Min. Fernando Franco. Agravante 

MELQUÍADES RODRIGUES ALVES. Agravado: CIA. MUNICIPAL DE TRANS -
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PORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Adil

son Antonio da Silva). (13 T-760/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Inviável em Revista revolver a prova. Agravo desprovido. 

AI-2462/77 - TRT 1ª.Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan. 
tes: DISTRIBUIDORA VITÓRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA e KI- 

BON S/A - INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS. Agravado: SEBASTIÃO MACÃRIO' 

DA SILVA. (Advs. Drs. Carlos E. Moritz, Moadely R. dos Santos 
Moreira e Ourema de Souza M. Silva), (l3 T-761/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Relação de emprego dos vendedores de sorvetes comprava 
da com base em matéria de fato e de prova não enseja reexame ' 

por meio de revista, cuja subida foi corretamente indeferida 

Agravo desprovido.
AI-2637/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: CONSTRUTORA DE DESTILARIA DEDINI S/A. Agravados: VAL_ 

DIR RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Cassio Mesquita 
B. júnior e Ulisses Riedel de Resende). (1- T-762/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 52.
AI-2687/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: OOSÉ DIAS DOS SANTOS. Agravado: SUPERINTENDÊNCIA DE 
URBANIZAÇÃO DA CAPITAL - SURCAP. (Advs. Drs. Rabi Rezedá e Ei- 

der Miranda Bahia). (l3 T-763/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Relação de emprego nao comprovada. Agravo desprovido. 

AI-2769/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: BARBAM & VICENTINI LTDA. Agravado: AGUINALDO RICARDO DE LI
MA. (Adv. Dr. Luiz Giosa). (1§ T-764/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido porque sem as razões da revista tran_ 

cada.
AI-2824/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

BANCO ITAÚ S/A. Agravado: ANTONIO SIGNEY HELMEISTER. (Advs.Drs. 
Marcos Hensi Netto e Oosé Torres das Neves), (l3 T-664/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicaçao 

do Prejulgado 52.
AI -2869/77 - TRT 63 Região. Rei. Min.., Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: PAULO CULHERME PONTICELLI CALDAS. Agravado: 3. FER - 

NANDES & COMPANHIA LTDA. (Advs. Drs. Aldenon Eugênio de Olivei

ra e Tereza Cristina Campos), (13 T-765/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Justa causa comprovada. Agravo desprovido.
AI-2872/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: XAVANTE S/A-INDÚSTRIAS ELETRÔNICAS. Agravado: MÃRIO RODRI - 

GUES DA COSTA. (Advs. Drs. Pedro Paulo Pereira Nobrega e Pival- 

do Bezerra). (ls T-766/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido porque intempestivo.

AI-3033/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante 

USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S/A. Agravados: ELIANE MARIA FAUSTINO' 
E OUTROS. (Adv. Dr. Carlos Eduardo de C. Duarte). (13T-665/7B). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Salario maternidade re_ 
conhecido pelas instâncias ordinárias. Matéria fática.

AI-3089/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: MARIA ' 

SAMBINELLI DE CARVALHO.(Advs. Drs. Mauricio A. Penna Chaves e 

Sebastião Lázaro Balbo). (l3 T-768/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 41.
AI-3090/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: MAUA SAMBINELLI DE CARVALHO. Agravado: BANCO. BRASI - 

LEIRO DE DESCONTOS S/A. (.AcU/s. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e 1 
Maurício A. Penna Chaves). (13 T-769/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao aj-avo.

EME NTA: Ao contrário do que pretende a agravante, como único ' 

ponto questionado na revista, a prescrição foi arguida na oca - 
sião oportuna. Agravo desprovido.

AI-3107/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: BANRIO S/A. Agravado: FAUSTO GUERRA REGO FILHO. (Advs. Drs. 
João Bosco de M. Ribeiro e Carlos Artur Paulon).(13T-770/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque desfundamentada a revista.

AI-3113/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

ELIEZER VIANA BIASOLLI. Agravado: BANCO ECONÔMICO S/A. (Advs . 
Drs. Oosé TÔrres das Neves e Oosé Eduardo G. Pereira).(13T-666/ 

78).
DECISÃO: Unanimemente, negaam provimento ao agravo.

EMENTA: jAgravo a que se nega provimento por versar a matéria o 

reexame de prova.
AI-3293/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan. 

te: ILTON AGUIAR DA SILVA. Agravado: COMPANHIA MUNICIPAL DE ' 

TRANSPORTES COLETIVOS. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende).(13 

T-284/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EME NTA: Ousta causa comprovada é matéria de fato e de prova,não 

ajtorizando a subida da revista, em que, ademais, nao restou de

monstrada divergência no tocante a imediatidade na aplicação da 

pena. Agravo a que se nega provimento.
AI-3423/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

tes: HONORATO BISPO DOS SANTOS E OUTROS. Agravado: METALÚRGICA 

LA FONTE S/A. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (13 T-773/78) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque desfundamentada a revista.

AI -3447/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 
Agraante: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA. Agravado: 30SÉ DÇ_ 

MINGOS DE MELO. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Valteilton Ri

beiro Silva). (13 T-4440/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A preliminar ficou prejudicada porque a recorrente curn 
priu as obrigações de que se dizia dispensada por força do de

creto-lei n5 779, de 1969. No mérito, não obedeceu a Sumula 38. 

AI-3455/77 - TRT l3 fégião. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Agravante: COCA-COLA REFRESCOS S/A. Agravado: PAULO DA SILVACAS 

TRO. (Advs. Drs. Ivanir José Tavares e Hugo Mosca Filho).(13T - 

370/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A decisão regional julgou fraudulenta a cláusula de pa_ 

gamento previamente estipulado para o repouso semanal, como pa_r 

te das comissões. Jurisprudência iterativa. Agravo desprovido. 

AI-3697/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: CURSO HÉLIO ALONSO LTDA. Agravado: NELSON CUNHA DE 
MELO. (Advs. Drs. Sérgio Galvão e Júlio Goulart Tibau).(13T-77y 

78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Justa causa inexistente em face da prova. Agravo des

provido.
AI-3730/77 - TRT 33 fégião. Rei. Min. Lina Teixeira. Agravante : 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: MAURO GUIDETTE. (Advs 
Drs. Maria Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel de Resende ).(13T 

668/78).
DECISÃO: Unanine mente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Sigaensao cancelada em 
decorrência da prova. Matéria fática.

AI-3747/77 - TRT ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravari 
té; MUNICÍPIO D0 RIO DE JANEIRO. Agravado:LUIZ CARLCS LEAL.(Acvs 
Drs. Abel Nascimento de Menezes e Oswaldo Silva). (13t-448/78).
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DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Recaindo em matéria de fato e de prova a questão rela

tiva ao pagamento da taxa suplementar pelo trabalho noturno, in
viável é a subida da revista, que, além de desfundamentada, es

barra na jurisprudência iterativa do TST, que não admite a ado- 

çao de salário complessivo. Agravo a que se nega provimento.

AI-3835/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravante 

SOLUÇÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. Agavado: AURÉLIO FERREIRA 

RAMOS. (Advs. Drs. teide Mota da Silva e Nilton Pereira Braga ). 

(18. T-776/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Fática a matéria.

AI-3859/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Fernando fianco. Agravan - 

te: IMOBILIÁRIA CORRÊA RIBEIRO S/A. Agravado: ROSEVELTE MÕNICA 
DE MELLO GONÇALVES. (Advs. Drs. Oosé Martins Catharino e Ulieses 

Rjedel de Resende), (ia T-778/78).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido face ao Prejulgado 43 do TST.

AI-3880/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: BANCO. FINASA DE INVESTIMENTO S/A E SERVIÇOS DE CONTA 

BILIDADE S/C LTDA. Agravado: KAZUE TAKETI. (Advs. Drs. Carlos H 
Z. Mazzeo e Alcides Chagas B. Sobrinho). (1§ T-454/78).

DECISÃO: Unanienmente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A relação de emprego foi reconhecida em face da prova. 

Agravo desprovido.
AI-388B/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

UNIBANCO -CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S/A. Agravado:CARLOS 

ROBERTO DE PAULA MORAES. (Advs. Drs. Waldemar Cury M. júnior e 

Gilberto Massad). (13 T-455/78).

DECT SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação da 

Súmula 55 do TST.

AI-3893/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: VALISÉRE S/A - FÁBRICA DE ARTEFATOS DE TECIDOS INDES 

MALHÁVEIS. Agravados: LAURA SPIRONELLI’E OUTROS. (Adv. Dr.Oorge 

Salles P. de Mello Kujawski). (1a T-619/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplica-se a Súmula 5.

AI-3896/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan. 

te: JOÃO ROSSINI. Agravado: AQUECEDORES CUMULUS S/A -INDÚSTRIAE 
COMÉRCIO. (Advs. Drs. Eduardo do V. Barbosa e Oulio TÍnton).(la 

T-779/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Comprovado que não houve acordo e, sim, pedido de demi£ 

são em virtude de aposentadoria pelo INPS e pagamento de grati

ficação por liberalidade da empresa, a maEeria é de fato e de 

prova, não ensejando a subida da revista. Agravo a que se nega 

provimento.
AI-3916/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

HOSPITAL E MATERNIDADE VILA MARIA S/A. Agravado: ANDIR LEITE 1 
SANCHES. (Advs. Drs. Sérgio Rubens Maragiiano e José Eduardo G. 

Pereira). (13 T-670/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Relação empregatícia 

configurada face à prova. Matéria fática.

A1-3917/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Fernando Frano. Agravante 
PANCROM - INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. Agravdo: GILDOMAR MARCO MAZIE. 

RI. (Advs. Drs. Antonio Fakhany Junior e Ibiapaba de 0. Martins) 

(18 T-780/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque fática a matéria.

AI-3935/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravar^ 

te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado:NESTOR ATÍLIO DA SILVA LEITE. 

(Advs. Drs. Antonio Fittipaldi e Ulisses Riedel de Resende).(18 

T-530/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Comprovadas a falta de imediatidade na instauração do 

inquérito administrativo e a inatualidade da reconvenção, a ma
téria e de fato e de prova, além de estar correto o despacho de 

negatorio ao afirmar que, por um lado, não foi indicada viola - 

çao de lei, nem divergencia jurisprudencial, e, por outro lado, 
os arestos apontados como divergentes não servem à hipótese tam_ 

bem nao restando demonstrada violação legal. Agravo a que se ne

ga provimento.
AI-39 52/77 - TRT 18 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan^ 
te: CODIMA - MÁQUINAS E ACESSÓRIOS S/A. Agravados: SEBJETIÃO BER. 

NARDO E OUTROS. (Advs.Drs. José da Fonseca Martins e Alino da 

Costa Monteiro). (18 T-535/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Comprovado o descumprimento de um elenco de obrigações 

contratuais capazes de autorizar a rescisão indireta do contra
to de trabalho, a matéria é de fato e de prova, não autorizando 

a subida da revista. Agravo a que se nega provimento.
AI-3954/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Agravan

te: GEORGE IRVING SADICOFF. Agravado: ESTADO DO RIO DE JANEIRO' 
(Advs. Drs. Eduardo Dias Manhães e Luiz Azevedo).(13. T-781/78), 
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor' 

exame da revista.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.
AI-3973/77 - TRT 33. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura.' 

Agravante: EDUARDO ALMEIDA SILVA. Agravado: N.S. ELETRONICS DO 
BRASIL PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA. (Advs. Drs. Márcio Flávio Sa

lem Vidigal e Joaquim Mohallem). (1a. T-783/78).
DECISÃO: Deram provimento ao agravo, para melhor exame da revis 

ta, unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento, para melhor exame.
AI-3976/77 - TRT 38. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Agravar^ 

te: BANCO NACIONAL S/A. Agravados: LOURIVAL ALEXANDRE MENDES E 

OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e José Torres 
das Neves). (18. T-784/78).

DECISAP: Negaram provimento ao agravo, unanimemente.

EMENTA: Comprovada, com base pericial, a existência de direito' 
adquirido, a matéria é de fato e de prova, nao autorizando a su 

bida da revista e esbarrando neste mesmo óbice as alegações de 

haver ocorrido erro material e contradição no acórdão recorrido, 
as quais, alem de constituírem matéria preclusa por falta de in 

terposiçao de embargos declaratorios, vieram desfundamentadas , 

pois nao demonstrada violaçao de lei e os arestos trazidos ao 
confronto nao servem à hipótese. Agravo a que se nega provimen
to.

AI-3981/77 - TRT 33. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Agravan 

te: CRISTINO GUIMARÃES. Agravado: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI - 

NAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Miguel Raimundo V. Peixoto e Hugo ' 

Gueiros Bernardes). (1a. T-458/78).
DECISÃO: Deram provimento ao agravo, para melhor exame da revis 

ta, unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se da provimento, para o melhor exame da 

revista no tocante a incidência da gratificação de titulado no 

calculo do 135 salário, face às alegadas violações da Lei 4090 

e dos artigos 457, § 15 e 468 da CLT.

AI-3982/77 - TRT 38. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Agra - 

vante: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: ' 

CRISTINO GUIMARÃES. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Mi - 
guel Raimundo V. Peixoto). (1a. T-459/78).

DECISÃO: Negaram provimento ao agravo, unanimemente.

EMENTA: Vedada a subida da revista que, sustentando a incompe

tência da Justiça do Trabalho para apreciar pedido de comple - 

mentação de aposentadoria, insistindo em prescrição e alegando 

que as gratificações semestrais nao integram o calculo do 13®
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salário, esbarra na jurisprudência iterativa do TST, e, por ou_ 

tro lado, no tocante às diferenças de complementação, não de - 

monstrou violaçao de lei e apresentou arestos convergentes e 
não divergentes do acórdão recorrido. Agravo a que se nega pro 

vimento.
AI-4004/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura' 

Agravante: FINANCILAR - BANCO DE INVESTIMENTO S/A. Agravado: ' 
NILTON ARAÚ30 ROIFFE. (Advs. Drs. Renato Gabriel Co-rdeiro Pim

pão e Oosé Carlos Pedrosa). (1a. T-785/78).

DECISÃO: Negaram provimento ao agravo, unanimemente. 

EMENTA: Aplica-se a Súmula 55.

AI-4013/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Agravan - 

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravada: MARIA ANETE ' 

RAMOS DA CUNHA. (Advs. Drs. Fernando de F. Moreira e Wagner ' 

Enni Rodrigues), (1a. T-672/78).
DECISÃO: Negaram provimento ao agravo, unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação' 
do Prejulgado 14 do TST.

AI-4015/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Agravan - 

tes: FEDERAÇÃO ESPÍRITA UMBANDISTA D0 ESTADO D0 RIO DE 3ANEIR0 

E HOSPITAL MATERNIDADE ESPÍRITA UMBANDISTA. Agravado: 30RGE DE 

REZENDE BASTOS. (Advs. Drs. Alfredo C. Gomes e Oorge Ferreira' 
Lima), (1a. T-673/78).

DECISÃO: Negaram provimento ao agravo, unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por não caber recurso 
de revista em execução de sentença (art. 896, § 45).

AI-4021/77 - TRT 23. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Mou_ 

ra. Agravante: M. DEDINI S/A. Agravado: RAUL COLETTI. (Advs. 

Drs. Decio 3. B. da Silva e Ulisses Riedel de Resende). ' 

(13. T-786/78).
DECISÃO: Negaram provimento ao agravo, unanimemente.

EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 52.
AI-4025/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Agra_ 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: DUR 

VAL FREIRE E OUTROS. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Rie

del de Resende). (1a. T-787/78).
DECISÃO: Negaram provimento ao agravo, unanimemente.

EMENTA: "Agravo desprovido porque fática a matéria." 

AI-4049/77 - TRT 23. Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Agra - 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: LUIZ 

GONZAGA VIEIRA. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de 
Resende). (1a. T-674/78).
DECISÃO: Negaram provimento ao agravo, unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Equiparação sala - 

rial reconhecida face à prova. Matéria fática.

AI-4051/77 - TRT 23. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. ' 

Agravante: ANTONIO PEGORARI. Agravados: 30Ã0 BENITES GAS - 

QUES E OUTRO (FAZENDA MONTE ALEGRE). (Advs. Dr. Marcus To - 

mas de Aquino). (1a. T-541/78).

DECISÃO: Negaram provimento ao agravo, unanimemente.

EMENTA: Comprovada a existência apenas de parceria agrícola, 

inviável e a subida da revista em que nao restou demonstra

da violaçao de lei e os arestos citados como divergentes ' 
nao servem a hipótese, alem de visar ao mero revolvimento ' 

de matéria de fato e de prova. Agravo a que se nega provi - 
mento.
AI-4065/77 - TRT 9a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra - 

vante: CLOVIS LEONES NEGRAES. Agravado: LAVRADORA RACIONAL' 

DE MADEIRAS "LAVRAMA" S/A. (Advs. Drs. Leonardo Negraes e 
Benno Henrique Doetzer). (1a T-675/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o 

despacho agravado, por ser manifestado o apelo de forma in
tempestiva.

AI-4077/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
'Agravante: FORD BRASIL S/A. Agravado: PAULO FÉLIX DA SILVA 

(Advs. Drs. Cassio Mesquita B. 3Únior e Ulisses fiiedel de Re - 

sende). (1a T-789/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 52.
AI-4078/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Agravante: PAULO FÉLIX DA SILVA. Agravado: FORD BRASIL S/A 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos H. Z. Mazzeo ). 

(13 T-790/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por irrsuficientemente 

instruído.
AI-4100/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravar: 
te: COMPANHIA AGRÍCOLA E FLORESTAL SANTA BÁRBARA. Agravado:30Ã0 

MARTINS MARQUES. (Advs. Drs. Salvador V. da Conceição e Oerôn^ 

mo Brito da Cunha). (1a T-791/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido porque fatica a matéria. 
AI-4107/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra - 

vante: 30Ã0 BATISW DA SILVA. Agravado: COMPANHIA ESTADUAL DE 

ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Avly Salma Chemale e Odair Mena- 

rê 3orge). (1a T-792/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Equiparação salarial indeferida porque inexistentes os 
requisitos do art. 461 da CLT; a matéria écfe fato e de prova , 

não autorizando a revista. Agravo desprovido.
AI-4113/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan. 
te: IRMÃOS BRASIL LTDA - INSTALAÇÜES HlDRÁULICAS.Agravado:AU RÉ 

LIO ROSPA. (Adv. Drs. 3osé Antonio R. do Canto). (IaT-793/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista. 

AI-4114/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan 
te: NADIR FIGUEIREDO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. Agravado: SER 
GI0 RUBEM LORENZEN. (Adv. Dr. Cristiano Ambros). (13T-794/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovida porque,ante a Sumula 27, desfundamen, 

tada a revista.
AI-4149/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante 

AMAURI TEIXEIRA NÓBREGA. Agravado: E. P. HUMBERT S/A - FORNOS ' 

INDUSTRIAIS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Leon Geis. 
ler). (13 T-677/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento pois demonirado pelas 
instâncias ordinárias com base na prova que não houve mudança 

de domicilio. Matéria fática.

AI-4122/77 - TRT 9a Região. Rei. Min. Alves de Alreida. Agravaji 

te: AGROBRÁS - PLANE3AMENT0 E ADMINISTRAÇÃO LTDA. Agravados : 

BORDÃO FRANCISCO MOREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Nazareno 

R. Guimarães e Roberto Barranco). (1a T-546/Ã3).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Correto o despacho que indeferiu a revista entendendo 
que restou preclusa a matéria relativa a compensação nem expres_ 

samente arguida na contestação nem,suscitada mediante embargos 

declaratorios e que o vinculo empegaticio comprovado é matéria 

fatica não ensejando reexame.A gravo a que se nega provimento. 
AI-4127/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan - 

te: MOORE FORMULÁRIOS LTDA. Agravado: CARLOS ALBERTO CORREIA ' 

MENDES. (Advs. Drs. Eduardo Dias Manhães e Hugo MÓsca).(laT - 

676/78).

DECISÃO: Unanimemente, regaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação 

da Sumula 27 do TST.

AI-4136/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan
te: SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS, SÃO VICENTE, GUARU3Á E
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CUBATÃO. Agravados: PRISSILA PIZZOLI LOPES DE SOUZA E OUTROS . 

(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Arnaldo Valente), (lã T- 

795/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido por deserto.

AI-4167/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan

tes: ALCIDES REIS BORGES E OUTROS. Agravado: PETRÓLEO BRASILEI_ 

RO S/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riêdel de Resende e Ruy 

Oorge C. Pereira). (1® T-797/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMFNTA: Agravo desprovido, porque, em revista, é vedado o re

exame da prova.
AI-4194/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: D3ALMA SALES.(Advs 

Drs. Tarcísio de Carvalho e sSandra de B. Mesquita).(19T-465/ 

78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicaçao 
das Súmulas 50, 52 e 42 do TST.

AI-4197/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan - 

te: EMPRESA MINEIRA DE TRANSPORTES E TAXIS LTDA. Agravado: SE 
BASTIÃO ROCHA DE OLIVEIRA. (Advs. Drs.Geraldo Generoso Fonseca 

e Paulo de Oliveira Lopes), (13 T -678/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar o reexame 
da prova, no caso, não demonstrado o abandono de emprego. Mate_ 

ria fática.

AI-4200/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: BMG - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A. Agravado: DSWALDO DA 
CUNHA PEREIRA. (Advs. Drs. Francisco 3osé M. Bastos e Glaucio 

Gcntijo de Amorim). (19 T-798/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Arestos paradigmas de Tuira do TST ou dos quais nao se 

esclarece a origem. Agravo desprovido.

AI-4201/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra - 
vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: OOSÉ MARIA NOGUEIRA.(Advs 

Drs. Salvador Brasileiro e Ulisses Riedel de Resende).(13T-54E/ 

78).
DECISÃO : Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, porque, além de cor

reta a aplicação da Sumula ns 51 à hipótese de proporcionalid£ 

de na complemertação de aposentadoria, inexiste violaçao de lei, 

um dos arestos colacionados nao serve a hipótese e o outro de

satende à Súmula ns 38 do TST.

AI-4205/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: RIO GRANDE - COMPANHIA DE CELULOSE DO SUL - RIOCELL 
Agravados: DONARIO ROSA DOS SANTOS E OUTROS. (Adv. Dr. Teimo ' 

Ubirajara Rodrigues). (1? T-799/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 25. Agravo desprovido.

AI-4210/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura
Agavante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS-RPB®. Agravado : 

30Ã0 LOPES DA SILVA FILHO. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereira e 
Ulisses Riedel de Resende). (19 T-BOO/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Enquadramento deferido em face da prova. Agravo despro_ 

vido.
AI-4251/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. Agravado: CECÍLIA ARAU 
30 DE SOUZA. (Advs. Drs.Abel Nascimento de Menezes e Maurício 

de M. Campos). (13 T-804/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Insalubridade comprovada em face da perícia. Agravo des 

provido.

AI-4268/77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Fernando Flanco. Agravan

te: BECEBÊ - EDITORA LTDA. Agra\ado: OORGE LOUREIRO DE CARVALHO 

(Advs. Drs. Sylvio Ribeiro Ferreira e Leopoldo Heitor).(l9T- 

805/78).

DECI SAP : U na nimemsit e, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque desfundamentada a revista.
AI-4286/77 - TRT 23 Região.Rei. Min. Lima Teixeira. Agavante : 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: 3DSÉ ' 
VERONEZ. (Advs. Drs. 3osé Alves dos Santos e Ulisses Riedel de 
Resende), (l9 T-679/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Equiparação salarial 
reconhecida em face da prova. Matéria fatica.

AI-4290/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante 

CIVIS TALCIDIO DE OLIVEIRA. Agravado: SOCIEDADE RADIO TELEVI - 
SÃO ALTEROSA LTDA. (Advs. Drs. 3osé Helvécio F. da Silva e 3oão 

Batista A. de Carvalho), (l9 T-680/78).
DECISÃO: Unaimemente, negaram orovimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar o reexame 1 
da prova.

AI-121/78 - TRT 23 Região.Rei. Min. Fernando Franco. Agravante 

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: THEOTONIO PE
REIRA DA SILVA. (Adv. Dr. célio Silva). (13 T-807/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo desprovido porque fatica a matéria.

RECURSOS DE REVISTA
RR-3754/75 - TRT 13 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 79 DIVISÃO LEOPOLDINA.Re 

corridos: VALENTIM MAURÍCIO DE AGUIAR E OUTROS. (Advs. Drs. Ar 

tur Gomes C. Rangel e Alino da Costa Monteiro).(13T-622/78). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram da revista.

EMENTA: Aplicaçao das Súmulas 52 e 42 do TST.Recurso não conhe 

eido.
ED-RR-1954/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Emtnr 

gante: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Embargado: ARNALDO OO

SÉ M. CANCELA. (Advs. Drs. Mareio Gontijo e Rubens Nunes Araú

jo). (19 T-551/78).

DECISÃO: Sem divergência, acolheram os embargos.nos

EMENTA: Embargos declaratorios acolhidos para que seja sanada 
omissão no acórdão embargado.

RR-359 6/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Rçcorren_ 

te: FRANCISCO OLIVEIRA MATIAS. Recoriido: VARIG S/A - VIAÇÁO ' 
AÉREA RIO GRANDENSE. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Sérgio de Lorenzi). (13 T-830/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista,

EMENTA: Revista não ctrhecida ante a falta de preenchimento dos 

requisitos do art. 896 da CLT.

RR-103/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorreri 

tes: MANOEL 30SÉ DA SILVA FILHO E OUTROS. Recorrido: S/A INDÚS 

TRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Arthur Valerini). (l9 T-560/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria , 

deram-lhe provimento para garantir o pagamento do adicional ' 
até dois anos antes do ajuizamento da ação.

EMENTA:Preexistindo a insalubridade e estando a controvérsia , 

quanto a aplicaçao da prescrição bienal as parcelas resultan - 

tes do reconhecimento da insalubridade, dirimida com o advento 
da Lei n® 6.514/77, da-se provimento ao recurso, para garantir 

o pagamento do adicional desde os dois anos anteriores ao ajui 
zamento da ação.

RR-725/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: HÉLIO DE SOUZA PIROPO E PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - 

PETROBRAS -RPB3. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Rie_ 

dei de Resende e Ruy Oorge C. fereira). (13 T-684/78).
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DECISÃO: Sem divergência conheceram de ambas as revistas. No 1 
mérito, quanto ao apelo do empretpjo, por maioria, negaram-lhe 

provimento e quanto ao recurso da empresa, ainda por maioria, 

deram-lhe provimento parcial para excluir o adicional de peri- 
culosidade sobre os triénios.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre triénios. 

RR-41B/77 - TRT 2S Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recotreji 
tes: SPAL -INDUSTRIAL DE REFRESCOS S/A E TRANSPORTADORA MOMEN- 
TUM S/A. Recorrido: ABÍLIO PBSSOS. (Advs. Drs. Edison Giurno e 

José Aranda Gabilan). (1a T-402/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pr£ 

vimento para que o TRT julgue o recurso ordinário, como enten

der de direito.
EMENTA: Havendo um litisconsórcio passivo necessário, se um dos 
litisconsortes efetq^ o depésito prévio pelo seu valor máximo, 

o outro dele se aproveita.

RR-846/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrente 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorrido: JOÃO CARLOS NORMA- 

NHA SALLES. (Adv. Dr. Marigildo de C. Braga).(iaT-685/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida nem pela preliminar de incompe
tência desta justiça face à Súmula 42 do TST e nem pelo mérito 

pbr inocorrência de violação de norma legal validamente apont£ 

da e por não se ter indicado divergência.

RR-902/77 - TRT ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorreri 

te: ELMO BAPTISTA CARELLI. Recorrido: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL 

S/A (7a DIVISÃO LEOPOLDINA). (Advs. Drs. José Moura Rocha e 

Ary Alves de Moraes), (ia T-570/78).
DECISÃO: Sem divergência nao conheceram da revista.

ErtNTA: Revista não conhecida porque inexistente a divergência 

transcrita.
RR-999/77 - TR.T 29 Região. Rei. Min, Hildebando Bisaglia.Recoi 

rente: JORGE LINCH DE MELLO MENDES BEZERRA. Recorrido:BANCO ' 

BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Manoel Raposo R. Neto 
e Maurício A. Penna Chaves), (1a T-813/78).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e deram-lhe provi

mento para tornar subsistente a decisão de is instância.
EMENTA: Acordo feito sem obediência ao art. 17 da Lei 5107.Re

vista provida.

RR-1343/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren
te: LIGHT - SERVIÇOB DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: GILBERTO' 

VIEIRA DE MENEZES. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riofel de 

Resende). (1a T-687/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da r .vista e deram-lhe pt£ 
vimento parcial para aplicar a prescrição bienal.

EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito é dado provi - 

mento para admitir-se a prescrição parcial consoante o Prejul
gado 48 do TST, e não conhecida quanto à equiparação salarial' 

por comprovada pelas instâncias ordinárias e por atendidos os 

requisitos do art. 461 da CLT.
RR-1611/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren
te: MARINA MORAIS. Recorrido: DECORBEL - INDUSTRIA E COMÉRCIO 

DE MÓVEIS LTDA. (Advs. Drs. Rene Gastão E. Mazak e Antonio de 

Gasperi). (1- T-690/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pro_ 

vimento para que os autos retornem ao TRT e julgue o recurso ' 

ordináriooomo entender de direito.
EMENTA: Revista qie é conhecida e que, no mérito, se da provi

mento para que os autos retornem ao Regional para julgar o rè- 

curso ordinário como entender de direito, pois a reclamante e£ 

tá assistida pelo seu Sindicato de classe, estando assim cum - 

pridas as formalidades legais.
RR-1710/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrtn_ 
te: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: MANOEL ANTONIO GUEDES. (Advs.Drs 
Hermenito Dourado e Tânia Mariza Mitidiero). (IaT-626/78 ).

DECISÃO: Sem divergêncialnão conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida porque fática a matéria. 

RR-1787/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

te: COMPANHIA SUAL -RIOGRANDENSE DE COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTI

COS. Recorrido: ENEIDA TEREZINHA DE ANDRADE LAZZAROTTO. (Advs. 

Drs. Paulo Roberto Willrich e Luiz Itamar V. de Almeida-)-. (lal 
. . CJCruA

692/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria , 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista que é conhecida e a que se nega provimento,pois 

o empregador não se pode eximir de pagas as ferias em dobro sob 
a alegação de que o empregado é que tivera a iniciativa de nao' 

as fruir no período legal, por se tratar de norma imperativa.

RR-1800/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorreri 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recrrido: JOÃO MA

RIA ALVES DE JESUS. (Advs. Drs. Silvio C. Lorenz e Alino da Cos_ 

ta Monteiro). (1a T-408/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pro 

vimento para tornar subsistente sentença da MM Junta.

EMENTA: Indefere-se o pedido de equiparação salarial quando , 
além do quadro de carreira, a disparidade resulta de decisão 

judicial que reconhece aos paradigmas direitos personais que 

os reclamantes nao possuem.
RR-1868/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor - 
rentes: JOÃO ALMEIDA MONTEIRO CORRENTE E OUTRO. Recorrido: B0- 

JUNGA - DIAS S/A - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs.Drs 

Darcy Von Hoonholtz e Jorge Alberto D. Pires).(19T-818/78). 
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: Nao se conhece de Revista quando a mesma não atende ao 
art. 896 da CLT.
RR-2072/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: RÃDIO RECORD S/A. Recorrido: ELTHRON SEYSSEL.(Advs 

Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Ulisses Riedel de Resende). (13T 
627/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pt£ 

vimento para que retornem os autos ao Eg. TRT e julgue o recur 

so ordinario emo entender de direito.

EMENTA: Da-se provimento para determinar o retorno dos autos ' 
ao Tribunal a quo, uma vez que não é intempestivo o apelo.

RR-2206/77 - TRT 5a Região. Rei. Mi-n. Fernando Franco. Recor -' 
rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -PEIR0BRÃS-RPBa. Recorrido: JOR- 

GINO RAMOS DOS SANTOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Albé 

rico de 0. Castro). (1a T-581/78).

DECISAP: Sem divepgencia conheceram da revista, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento para excluir da condenação a in

cidência do adicional de periculosidade sobre os triénios. 
EMEN TA: Não se adota para o trabalho noturno do petroleiro a 

ficção legal da duração da hora como sendo e 52 m e 30 seg. 0 

adicional de periculosidade não incide sobre os triénios. 

RR-2301/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R£ 

corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorridos : 

DARCI MACHADO E OUTRO. (Advs. Drs. Silvio C. Lorenz e Alino da 

Costa Monteiro). (1a T-819/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria , 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Fato novo, decorrente de ato da empresa após a implan- 

taçao do quadro de carreira, autoriza a correção de disparida
de salarial. Revista nao provida.

RR-2341/77 - TRT 9a Região. Rei. Mn. Raymundo de -Souza Moura. 

Recorrente: LISBOA - ORGANIZAÇÃO DE BAR E RESTAURANTE LTDA.Rg- 

corrido: ANITA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Nelson Gramazio e Paulo 
César Bastos). (19 T-820/78).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: Omissão não prequestionada através dos embargos decla
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ratórios não pode servir de base à revista. A preliminar de 

cerceamento de defesa foi rejeitada com base em fatos. No méri_ 
to, a recorrente limita-se à pretensão de que o acórdão recor

rido deveria dar preferência a prova documental sobre as demais, 

sem citar aresto divergente. Recurso não conhecido.

RR-2518/77 - TRT' 2® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente; COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS.Reco_r 
rido: TEODOR PARASCHIVA. (Advs. Drs. João Evangelista Ferraz e 

Ulisses Riedel de Resende). (1§ T-409/78).

DECISAP: Sem divergência conheceram da revista e por maioria , 

deram-lhe provimento para considerar prescrito o direito de a- 
ção.

EMENTA: 0 reclamante foi aposentado em 18.2.1966, e só ajuizou 

a açao em 1974. Jamais recebeu o beneficio, este lhe foi nega
do porque era remunerado com quantia que, de aoordo com os cál 

culos da aposentadoria, tornava inadmissível a complmentação . 

Provido o apelo, para declarar prescrito o direito de ação.Ina_ 

plicavel o Prejulgado 48.

RR-2522/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorien_ 

te: WALTER DA SILVA. Recorrido: COMPANHIA FABRICA DE TECIDOS ’ 
DONA ISABEL. (Advs. Drs. Gustavo C. dc Almeida e A.D. Meirelles 

Quintella). (19 T-694/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria , 

deram-lhe provimento para reconhecer a culpa recíproca. 
EMEN TA: Recurso a que se dá provimento, em parte.

RR-2613/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrejn 

te: CÍCERO MAGALHÃES NOVAES. Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A . 
(Advs. Drs. Heitor Francisco G. Coelho e Nelson Esteves Sam 

paio). (1§ T-822/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: A discussão em torno da existência ou não de vínculo1 

empregatício envolve aspectos faticos insusceptiveis de revi - 

são nesta instância. Revista não conhecida.

RR-2624/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recoirejn 

te: WALDEMAR NETO DAS CHAGAS. Recorrido: PREFEITURA MUNICIPAL’ 

DE SANTO ANDRÉ. (Advs. Drs. Ulisses RÉdel de Resende e Walter ’ 

Gomes França). (19 T-696/78).

DECISÃO: |Sem divergência rejeitaram as preliminares arguidas 

e em conhecendo da revista, no mérito, deram-lhe provimento pa. 

ra restabelecer sentença de 19 grau.
EMENTA: Revista conhecida e provida face aos termos da Súmula 

8 do TST.

RR-2743/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re
corrente: MELIORPEL - PAPÉIS INDUSTRIAIS E IMPREGNADOS S/A. Re 

corrido: WALDOMIRO CREMA. (Advs. Drs. José Roberto de Arruda 1 

Pinto e Ulisses Riedel de Resende). (19T-823/78 ).
DECISÃO: Sem divergência rejeitaram a preliminar de intempesti_ 

vidade e em conhecendo da revista, no mérito, por maioria deram 

lhe provimento parcial para determinar a inclusão de ate duas 

horas extras diarias.

EMENTA: Horas extras habitualmente prestadas por mais de dois 

anos de serviço incorporam-se ao contrato de trabalho, e, se, 

suprimidas, mantem o correspondente valor integtado ao salário 

até o limite de duas por dia. Recurso provido, em parte. 

RR-2850/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: ANTONIO ’ 
DOS SANTOS SELLOTI. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses Riedel dc 

Resende). (19 T-824/78).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: A omissão em decisões, sob pena de preclusao, deve ser 

atacada via de embargos declaratórios e nao do recurso de re - 

vista.
RR-2889/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorrejr 

tes: MANOEL PEREIRA DA SILVA E OUTROS. Recorrido: COMABRA- CIA 

DE ALIMENTOS DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Hilário Pauzner e Dani. 

lo Pompeu Amalfi). (19 T-585/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe ’ 

provimento.

EMEN TA: Nao havendo acordo escrito ou contrato coletivo para a 
sobre-jornada, pode a mesma ser suprimida pela empresa sem a 

obrigaçao de remunerar as horas extras, porque não mais presta 
das, mormente quando constatado, por perícia, que o serviço ex 

tra foi executado enquanto houve necessidade.
RR-2956/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: JOSÉ LUIZ BRAN- 
DOLI. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Alino da Costa Monteio). 
(19 T-698/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe ’ 

provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que, no mérito, se nega provi 

mento, por ter ocorrido mora salarial, por descumprimento das 
obrigações contratuais e presunção de obstatividade com indeni 
zação dobrada, por possuir o empregado 9 anos e seis meses. 

RR-3359/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

-Recorrentes: ADHERBAL CASSMIRO COSTA E OUTROS. Recorrido: BAN
CO NACIONAL S/A. (Advs. Drs. Maria Lúcia V. Borba e~ Carlos Odo 

rico V. Martins). (19 T-631/78).

DECISAP: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe 
provimento.
EMEN TA: A nova gratificação foi instituída pelo empreçdor com 

a condição expressa de ser compensada com outras vantagens de 
igual natureza. 0 acórdão recorrido declara que foi garantido o 

mesmo valor da anterior gratificação. Assegurar o pagamento das 

duas, como pretendem os recorrentes, implicaria ampliar a van

tagem, que deve ser cumprida nos limites de sua instituição. 
RR-3452/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorren 

tes: ULISSES LOPES ALIENDE E OUTROS. Recorrido: SERVIÇO SOCIAL 
DA INDUSTRIA - SESI. (Advs. Drs. Darcy Arruda Miranda e Pedro 

A. de Oliveira Viola). (19 T-827/78).
DECISÃO: Sem divergência nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista não'conhecida face à tentativa de ser revolvi
da a matéria fática.

ED-RR-3576/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embar_ 
gante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRÁS-RPBS. Embargado: EUNI_ 

CE GALDINO DA SILVA BISPO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e 

Lycia Maria G. de Araújo). (19 T-829/78).

DECISÃO: Sem divergênciaacolheram os embargos nos termos do V£ 

to do Ministro Relator.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos face à omissão exis

tente no acordão embargado.
RR- 3642/77 - TRT 49. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrentes: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA E BRUNO ’ 

CARDOSO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Silvio C. Lorenz e 
Alino da Costa Monteiro). (I9> T-634/78).

DECISÃO: sem divergência, conheceram de ambas as revistas. No 

mérito, quanto ao apelo da empresa, por maioria, negaram-lhe ’ 

provimento, e, quanto ao recurso do empregado, por unanimidade, 
deram-lhe provimento para integrar a gratificação de farmacia’ 

no cálculo do 139 salário, com restrições dos Exmos. Srs. Mi - 

nistros. Hildebrando Bisaglia e Fernando Franco.
EMENTA: Recurso do Reclamante: As gratificações de farmácia e 

de férias integram o salário. Recurso da reclamada: 0 desnível 

criado em virtude de sentença judicial nao e menos valido para 

justificar o pedido de equiparação do que qualquer outro. Pelo 
contrário, por força da coisa julgada, é o de maior relevancia. 

No caso, apreciando o mérito, o acórdao recorrido invoca fato1 

pretérito e não decorrente do próprio quadro. 0 deferimento da 

equiparação situa-se no âmbito da simples justiça da sentença.
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assegurado anteriormente, aplicaçao da Sumula 51 do TST.
RR-4076/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Recorrejn 

te: ANTONIO MARCELINO DE ARAÚ3D. Recorrido: LOS ANDES OURO BRAN

CO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ritsuko Tomio 

ka ). (Ia. T-596/78).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, no mérito, deram 

lhe provimento para que retorne ao autos ã MM. Ounta de origem £ 

nulado o processo a partir de fls. 21.

EMENTA: Fica caracterizado o cerceamento de defesa, quando ape - 

sar do protesto do autor, a instrução foi encerrada e, julgada ' 
improcedente a reclamatória, a decisão recorrida lastreou-se em 

fundamento que nao esgotou o pressuposto fático do pedido ini 

ciai, evidenciando o prejuízo causado à parte que continuou pro
testante através de preliminar de nulidade.
RR-4109/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recorren

te: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO RIO DE 3ANEIR0. Recorrida: 3U- 

REMA DA SILVA ESTEVES. (Advs. Drs. Valério Rezende e Celly Mon - 
teiro Antunes). (1a. T-719/78).

DECISÃO: Sem divergencia, nao conheceram da revista.

EMENTA: "Revista nao conhecida porque desatendidos os pressupos
tos do art. 896 da CLT".
RR-4186/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recorren

te: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Re 

corridas: MARIA DA GLÓRIA COSTA RIBEIRO-E OUTROS. (Advs. Drs. ' 

Newton Gonçalves Rabello e Ary Azevedo Marques). (1a. T-353/78). 

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, deram- 
lhe provimento parcial para excluir a incorporação da ver

ba denominada de ajuda de custo ou diária.
diária.
EMENTA: "A ajuda de custo não se incorpora ao salário. Revista' 

provida em parte".
RR-4188/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura . 
Recorrente: EDISON ROSA. Recorrida: INDÚSTRIAS REUNIDAS IRMÃOS' 

SPINA S/A. (Advs. Drs. Adiba Camis e Vicente de Paulo Tescari). 

(Ia. T-483/78).

DE Cl SÃO: Sem divergencia, não conheceram da revista.

EMENTA: Razoavelmente rejeitados os embargos declaratorios, nao 

persiste a omissão alegada. Inexiste, portanto, violaçao do ar
tigo 832, da CLT. Recurso não conhecido. i

RR-4189/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recorrer: 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: EDWARD SÁ DE MI

RANDA. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Ulisses Riedel de ' 
Resende). (1a. T-842/78).

DECISÃO: Sem divergencia, não conheceram da revista.

EMENTA: "Revista não conhecida porque inexistentes as violaçoes 

legais apontadas e inserviveis os arestos paradigmas, face a S_u 

mula 38 do TST".
RR-4216/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Recorren - 

tes: EUCLIDES SPANGUERO E OUTROS. Recorrida: LIGHT - SERVIÇOS ' 
DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Darmy Mendonça e Célio Silva). 

(Ia. T-721/78).

DECISÃ0: Sem divergencia, conheceram da revista e, por maioria, 

deram-lhe provimento parcial para determinar o pagamento das ho 

ras extras habituais com seus reflexos, no limite de duas diá - 

rias, apurando-se em execução.

EMENTA : Revista que é conhecida e que no mérito, se da provimer: 

to para julgar procedente a integração das horas extras habi - 
tualmente prestadas ao salario, pelo decurso de longo período , 

sob pena de infringencia•do art. 468 da CLT.
RR-4363/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura . 
Recorrentes: TEREZINHA DE 3ESÚS FOGAÇA E CONFECÇÕES 3ACK S/A - 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino' 
da Costa Monteiro e Paulo Serra). (1a. T-420/78).

) DECISÃO: Sem divergência conheceram de ambas as revistas. No m£ 

rito, por maioria, negaram-lhe provimento, quanto ao apelo do

RR-3739/77 - TRT 5a'. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recor - 
rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. PETROBRÁS - RPBa. Recorrido: AN. 

TONIO CARLOS SILVA NETO. (Advs. Drs. Ruy Oorge Caldas Pereira' 
e Lycia Maria S. Góes de Araújo). (1a. T-710/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e, por maioria, 
deram-lhe provimento para excluir o adicional de periculosida- 

de sobre os triénios.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade somente incide sobre o 

salário-base.
RR-3845/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: FRANCISCO DA SILVA BUENO E OUTROS. Recorrido: ES
TADO DO RIO DE 3ANEIR0. (Advs. Drs. Sérgio Pinheiro Drummond e 

Luiz Azevedo). (1a- T-712/78).

DECISÃO: Sem divergencia, conheceram da revista e deram-lhe » 

provimento para julgar procedente a reclamaçao, salvo os em - 
pregados admitidos apos a vigência do decreto-lei 389/68, que 

teráo garantida a aludida vantagem a partir do ajúizamento da 

açao, apurando-se em liquidação.
EMENTA: Dando-se aos fatos apurados pelo laudo do perito do' 

3uízo e nos termos do que é proclamado pelo proprio acordao re_ 
corrido, o enquadramento jurídico decorrente da Portaria na 491, 

de 1965, julga-se procedente a reclamaçao, garantido aos recla

mantes o adicional de insalubridade, grau medio.
RR-3887/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Recorren - 
tes: ALMIL' MUSA SOARES E OUTROS. Recorrida: INDÚSTRIAS TEXTEIS' 

BARBERO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Reãende e Hélio Rosa 
Baldy). (1a. T-714/78).

DECISÃ□: Sem divergencia, conheceram da revista e, por maioria, 

deram-lhe provimento para julgar procedente a integração das h£ 

ras extras habituais e seus reflexos, com limite de duas diarias 
EMENTA: Se as horas extras são prestadas habitualmente por lon

go período integram-se ao salário do trabalhador para todos os' 

efeitos legais. Revista que é conhecida e a que se da provimen

to.
RR-3948/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura ' 

Recorrente: VICTOR GEAMMAL. Recorrido: CONTAL - PR03ET0S ENGE

NHARIA E CONSTRUÇÕES S/A. (Advs. Drs. Victor Geammal e Antonio' 

Luiz de Castro Reis). (Ia. T-834/78).

D E CI SÃ□: Sem divergencia, nao conheceram da revista.

EMENTA: Inexistência de relaçao de emprego em face da prova. R_e 

curso nao conhecido.
RR-3890/77 - TRT 2-. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura.' 

Recorrente: FLORI NASCIMENTO LINO. Recorrido: AUTO POSTO PARANA. 
GUÁ LTDA. (Advs. Drs. Renato Rodrigues Ferreira e Muriel Nini). 

(Ia. T-478/78).
DECISÃO: Sem divergencia, conheceram da revista e, por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Susta causa configurada.

RR-3902/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recorrer: 

te: FRANCISCO SILVA BELLO. Recorrido: SUL BRASILEIRO CRÉDITO I- 
MOBILIÁRIO S/A. (Advs. Drs. Heitor Francisco Gomes Coelho e 

Ivan Pedro Fernandes de Carvalho). (1a. T-413/78).

DECISÃO: Sem divergencia, conheceram da revista, e negaram-lhe ' 

provimento.

EMENTA: "É válida a prorrogação da jornada de trabalho com empre 
gados das Financeiras".
RR-4074/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Recorrente: 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: ANÍBAL' 

FERREIRA GOMES DE LIMA. (Advs. Drs. 3osé Alberto Couto Maciel e 
Ulisses Riedel de Resende). (1a. T-717/78).

DECISÃO: Sem divergencia, conheceram da revista e, por maioria , 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito, so nega provimer 

to por se tratar de complementaçao de aposentadoria com direito'
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empregado e quanto ao recurso da empresa que davam provimento 1 
parcial.

EMENTA: Recurso do Reclamante. Assegurado apenas o adicional , 

pois as horas trabalhadas já estavam pagas. Recurso da Reclama- 
da. A compensação foi julgada nula porque derivada de ajuste t£ 

cito. Nega-se provimento a ambos os apelos.
RR-4259/77 - TRT 2-. Re ião. Rei.Min. Alves de Almeida. Recor - 

rentes: LUIZ ANTONIO GUARDARINI E OUTROS. Recorrida: REDE FERRO 
VIÁRIA FEDERAL S/A - REGIONAL CENTRO SUL 9a. DIVISÃO - SANTO ' 

PRESTO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Waldeloyr Pres
to). (1a. T-417/78).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram da revista.

EMENTA: Recurso nao conhecido, por desfundamentado.
RR-4369/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura . 

Recorrente: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S/A. Récorrida: 

LOIVA ANA CORNELI. (Advs. Drs. Maximiano Carpes dos Santos e 
Ulisses Riedel de Resende). (Ia. T-488/78).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.

RR-4375/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura . 

Recorrente: PÉRICLES CESAR DE ALMEIDA. Recorrida: IRMANDADE DA 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE. (Advs. Drs. Ulisses 

Riedel de Resende e Maria Cristina Cestari). (1a T-643/78).

DE Cl SÃ 0: Sem divergência conheceram da revista e, por maioria , 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Confirma-se a decisão, que assegurou o adicional, uma ' 

vez que as horas trabalhadas já foram pagas.
RR-43-77/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura . 

Recorrente: MÁRIO DE OLIVEIRA. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Silvio' 

C. Lorenz). (1a. T-644/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Confirma-se a decisão, por seus proprios fundamentos. 
RR-4384/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Recorreji 

te: PROMON ENGENHARIA S/A. Recorrido: DAVID FERREIRA DOS SANTOS. 

(Advs. Drs. Assad Luiz Thomé e Paulo Leme da Fonseca).(1a. T-605 
/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e por maioria , 
negaram-lhe provimento.

EMEFJTA: Ocorrendo rescisão contratual de empregado transferido, 
obrigatório e o reflexo do adicional de transferencia no.cálcu

lo das verbas rescisórias. Recurso a que se nega provimento.

RR-4386/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Recorren - 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ISTÍNIO GERÕNCIO 

DOS SANTOS. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Tânia Mariza Miti - 

diero). (Ia. T-724/78).

DECISÃ0: Sem divergência, conheceram da revista e deram-lhe pro 

vimento para, julgando a incompetência da Justiça do Trabalho,' 

sejam remetidos os autos a Vara da Fazenda Publica do Estado de 

Sao Paulo.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito de dá provimen

to para reconhecer a incompetência da Justiça do Trabalho por ' 

se tratar de antigo servidor da Estrada de Ferro Sorocabana, d£ 

clinando da competência para uma das varas da Fazenda do Estado 

de Sao Paulo.
RR-4387/77 - TRT 3a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Recorrei 

te: DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS. Recorridas: CLÉLIA DE LOURDES PINHEIRO E OUTRA. (Advs. ' 
Drs. Renato Lopes de Moura e Márcio Flávio Salem Vidigal). (Ia. ' 

T-606/78).

DE Cl SÃ 0: Sem divergência, conheceram da revista e, por-maioria, 

nega ram-lhe provimento.
EMENTA: Comprovada a alteraçao contratual ilícita, repercutindo
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em redução de salário, oTeclamante faz jus às diferenças sala

riais decorrentes e, provada a nulidade do ato de opção de em - 

pregada estável, necessária é a reintegração e, se esta e desa- 

conselhável, deve ser convertida em indenização dobrada. Recur

so a que se nega provimento.
RR-4437/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Lima Teixeiia. Recorren - 

te: BANCO UNIÃO DE INVESTIMENTOS S/A. Recorrido: GUILHERME AU - 
GUSTO CIRNE DE TOLEDO. (Advs. Drs. Emygdio Scuarcialupi e José' 

Eduardo Ferraz Monaco). (1a. T-725/78).

DECISÃ0: Por maioria, conheceram da revista, e, no mérito, ain

da por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida apenas quanto a integração da 
gratificação semestral no 139 salário. No mérito, nega-se provi^ 

mento dada a habitualidade da gratificaçao semestral e sua inci. 

dencia na natalina.
rr-4449/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Recorren - 
te: DARCI PEDRO MARI. Recorrida: CONFECÇÕES WOLENS S/A. (Advs. ' 

Drs. Alino da Costa Monteiro e Ricardo Leao). (1a T-726/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e, por maioria, 

deram-lhe provimento parcial para determinar o pagamento das 

horas extras excedentes de oito.

EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se dá provimen

to parcial para determinar-se o pagamento do adicional das ho - 

ras extras em regime de compensação aos sabados, desde que não' 

atendidos os requisitos dos arts. 374 e 375 da CLT, inclusive o 
pagamento concernente a intervalo de descanso e alimentação nos 

termos do art. 71 da CLT.

RR-4527/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura . 
Recorrente: BANRIO - ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA 

ÇÕES S/A. Recorridos: MAURÍCIO ZERIOBIÜ AFFONSO DE CARVALHO E ' 
OUTRO. (Advs. Drs. João Bosco de Medeiros Ribeiro e José Favero 

Netto). (Ia. T-t29/78).

DECISÃ0: Por maioria, conheceram da revista, e, no mérito, ain

da por maioria, deram-lhe provimento, para julgar improcedente' 
a reclamaçao.

EMENTA: Se a gratificaçao foi instituída pelo empregador, e não 

por lei, e nos limites da norma regulamentar e nao da norma le
gal, que deve ser aplicadg.
RR-4562/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recorreri 

tes: MARIA BERNADETE ALVES FREITAS E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO. S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino da Cos 

ta Monteiro e Maximiano C. dos Santos).(1a. T-856/78).

DECISAD: Sem div-ergencia, nao conheceram da revista da empresa' 
e, em conhecendo do apelo da empregada, por maioria, negaram - 
lhe provimento.

EMENTA: "Devido apenas o adicional eobre as horas trabalhadas a 

mais por dia quando estas resultam de regime de compensação.
RR-4596/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recorren 

te: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO. Recorridos: KIMICO' 
OUTI E OUTROS. (Advs. Drs. Marigildo Camargo Braga e Raul Schuin 
den). (Ia. T-857/78).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram da revista.

EMENTA: "Revista nao conhecida ante à inexistência dos requisi
tos do art. 896 da CLT."

RR-4604/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Recor

rente: PEDRO LEOPOLDO BRUNELLI - SP. Recorridos: BENEDITO ANTO 

NIO DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Natal de Marchi e Ulisses ' 
Riedel de Resende). (Ia. T-732/78).

DECISÃO: por maioria, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista náo conhecida por incabível na espécie face ao 

disposto no paragrafo 40 do artigo 896 e no artigo 897, da CLT. 
RR-4605/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recor - 

rente: RENATO BRAGANÇA CORRÕA. Recorrido: INSTITUTO DE ASSIS - 

TtNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE. - (Advs.'
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Drs. Oséas David Viana e Harleine Cueiros Bernardes Dias). 1 

(lã. T-858/78).

DECISÃO: sem divergência, não conheceram da revista.
EMENTO: "Revista não conhecida porque não atendido o art. 896, 

da CLT".
RR-4620/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Recorren

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SISTEMA REGIONAL RIO DE JA

NEIRO - SR-3. Recorrido: RAWLINSON MATTOS. (Advs. Drs. Paulo ' 

Rodrigues Sobrinho e Alino da Costa Monteiro). (1a. T-651/78). 

DECISÃO: sem divergência, conheceram da revista e, por maio 

ria, negaram-lhe provimento.
EMENTARevista que é conhecida e que no mérito se nega provimen 

to.
RR-4662/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Recor
rentes: ARISTON CÉSAR MONDIN E BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS . 

Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Heitor Francisco Gomes Coe

lho e Gabriel Zandonai). (1a T-652/78).
DECISÃ£: por maioria, não conheceram da revista da empresa, e 

quanto ao apelo do empregado conhecendo por unanimidade, no mjé 

rito, por maioria, deram-lhe provimento para restabelecer deci^ 
são de origem.

EMENTA: Recurso do reclamado nao conhecido, Face ao Prejulgado 

na 52 do TST, e provido o do reclamante, para assegurar o com

puto das horas extras habituais no cálculo das gratificações 1 

semestrais.
RR-4671/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Recorren

te: GERALDO JÚLIO. Recorrida: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO - SR-3. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Sebastião Herculano de Mattos Filho).(1a. T- 

736/78).
DECISÃO: sem divergência conheceram da revista e, por maioria, 
deram-lhe provimento parcial para assegurar a integração de ’ 

até duas horas extras diárias, apurando-se em execução.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se dá provi - 

mento parcial, para julgar procedente a integração ao salario 

das horas extras habitualmente prestadas, por vários anos, co 
mo resultou de prova, e como se apurar em execução até duas ' 

horas diárias.

RR-4683/77 - TRT 5a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recor

rente: ROSEVETTE MÍJNICA DE MELLO GONÇALVES. Recorrida: IMOBI

LIÁRIA CORRÊA RIBEIRO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re - 

sende e José Martins Catharino). (1a. T-862/78).

DECISÃO: sem divergência, conheceram da revista e negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: "Sendo idêntico o horário de trabalho, o serviço exe
cutado e o local de execução, não há que se Falar em plurali

dade de contratos de emprego."

RR-4686/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Hildebrando Bisaglia. 1 
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A ( SUPERINTENDÊNCIA 1 

REGIONAL SÃO PAULO - SR-4). Recorridos: PEDRO SCRIPTORE FILHO 
E OUTROS. (Advs. Drs. Oosé Bianchi e José Carlos Remunhão). * 

(Ia. T-739/78).

DECISÃO: sem divergência, excluiram da reclamaçao os emprega
dos constantes da relação de Fls. 186/187. e, por maioria, 1 

não conheceram da revista.
EMENTA: "Recurso conhecido e provido Face ã Súmula 66 do TSTL 

RR-4694/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recor

rente: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO OURO VELHO. Recorrido: ONOFRE • 
OOSÉ DA SILVA. (Acvs. Drs. Oayme Gamboa e Vilma Piva). (1a.T- 

863/78).
DECISÃO: sem divergência, não conheceram da revista.

EMENTA: "Revista não conhecida porque nao conFigurada a vio

lação legal apontada."
RR-4714/77 - TRT 3a. Região. Rei.Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS. Recorrida: REDE FER

ROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Demétrio Mendes Orneies e 

Michel Bechara Junior). (Ia. T-499/78).

DECISÃO: sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pro 

vimento para que retornem os autos ao Egrégio TRT de origem e 

julgue o recurso ordinário como entender de direito.
EMENTA: A lei na 6.184, de 1974, no art. Ia, determina que os 

Funcionários públicos Federais, em regime de cessão, poderão 1 

ser integrados, mediante opção, no quadro de pessoal das soci£ 

dades de economia mista. "Opção" e preFerencia que se concede* 

a alguém, livre escolha, segundo o Dicionário de Aurélio Buar- 

que de Holanda. A opção, portanto, no caso, é ato do reclaman

te, não havendo por que subordina-la à conveniência da reclama, 

da. Havendo recusa por parte da empresa, e tratando-se de mat£ 

ria pertinente ao contrato de.trabalho, pois a citada lei man
da integrá-lo, após a opção, no regime de emprego da CLT, com

petente é a Justiça do Trabalho para dirimir a controvérsia. * 

Da-se provimento para determinar o retorno dos autos ao Egré - 

gio Tribunal a quo.

RR-4721/77 - TRT 3a. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: WALLACE GINO SOARES. * 

(Advs. Drs. Paulo Henrique de Carvalho Chamon e Mauro Thibau 1 

da Silva Almeida). (1a. T-864/78).

DECISÃO: sem divergência, conheceram da revista e negaram-lhe* 

provimento.

EMENTA: GratiFicaçao contratual em parcela Fixa. Incidência do 

percentual do aumento normativo. Recurso a que se nega provi - 
mento.
RR-4730/77 - TRT 8a. Região. R,el.Min. Fernando Franco. Recor - 
rente: AUTO VIAÇÃO MONTE CRISTO LTDA. Recorrido: TIAGO DE CAR

VALHO RODRIGUES. (Advs. Drs. Nauto Justiniano e Antonio Dias). 
(Ia. T-867/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e deram-lhe * 

provimento para que retornem os autos, ao TRT de origem e apre
cie o recurso ordinário, como entender de direito.
EMENTA:"Revista conhecida e provida Face a Súmula 37."
RR-4768/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Recor

rente: JOEL LABRES MARTINS. Recorrida: EMBRASA - INDÚSTRIA DE 
EMBALAGENS BRASILEIRAS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Montei

ro e Hamilton Rey Alencastro). (1a. T-362/78).
DECISÃO: sem divergência, conheceram da revista e deram-lhe * 

provimento para restabelecer a sentença de origem.

EMENTA: Mera interrupção coletiva de trabalho de interesse da 

empresa nao pode ser conFundida com Ferias coletivas e consid^ 
rada como parte do período de Fruição regular das Férias. Re - 

curso a que se dá provimento.

RR-4774/77 - TRT 9a. Região. Rel.Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: ESTADO DO PARANÁ. Recorridos: ROSDLÉA MIRANDA FOL- 
GOSI E OUTROS. (Advs. Drs. losael José Milani e Eliud José Bor 

ges). (Ia. T-503/78).
DECISÃO: sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: A preliminar de incompetência, com base no artigo 106, 

da Constituição, não sustenta a revista, pois Ficou apurado * 
que os reclamantes não gozam das garantias de Funcionário pú - 

blico nem estão sob regime da CLT. Exercem Função permanente , 
mediante subordinação e percebem salario. 0 Estado Federado é 

livre para optar por um ou outro regime, mas não pode criar um 

terceiro, porque a competência para legislar sobre relações de 

trabalho é privativa da União Federal. Ne mérito, não havendo* 

conFlito jurisprudência 1, a aplicaçao do artigo 320, da CLT , 

segundo a razoavel Fundamentaçao do acordao recorrido, não ex

clui a vantagem do repouso semanal remunerado aos reclamantes. 

Recurso nao conhecido.
RR-4785/77 - TRT 5a. Região. Rel.Min. Fernando Franco. Recorrem 

te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS/RPBa. Recorrido: MI -
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GUEL MOREIRA FILHO. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Jo
sé Martins Catharino). (Ia. T-742/78)

DECISÃO: sem .divergencia, conheceram da revista e, por maioria, 

deram-lhe provimento parcial para excluir o adicional de peri- 

culosidade sobre os triénios.

EMENTA: "0 adicional de periculosidade incide somente sobre o 

salário-base".
RR-4790/77 - TRT 1-. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Recor

rente: WASHINGTON LUIZ ALVES VIANA. Recorrido: BANCO BRASILEI
RO DE DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Heitor Francisco Gomes Coelho 

e Antonio Fragoso-de Araújo). (1a. T-654/78).

DECISÃO: sem divergencia, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que não se conhece, por desfundamentada. 

RR-4812/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Recorren

te: FULGtNIO JOSÉ MORGADO. Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
José Alberto Couto Maciel). (1a. T-657/78).

DECISÃO: sem divergencia não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-4814/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recor - 

rente: MARCO ANTONIO SALZANO. Recorrido : JOHSON & JOHNSON DO 

BRASIL - PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel' 
de Resende e Rubens Luiz Pinto). (1a. T-614/78).

DECISÃO: sem divergencia, conheceram da revista e, por maio 

ria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: "Não faz jus ãs férias proporcionais o empregado que ' 

se demite antes de completar 12 meses de serviço."
RR-4880/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Recor

rentes: SÉRGIO MARTINS DE MARTINS E SUL BRASILEIRO - CRÉDITO FI_ 

NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs . 

Drs. Heitor Francisco Gomes Coelho e Fernando Dornelles More - 

tti). (Ia. T-871/78).

DECISÃO: sem divergência, conheceram de ambas as revistas.' No 

mérito, quanto ao apelo do empregado, por maioria, deram-lhe 1 

provimento para determinar a inclusão das horas extras habi 

tuais no cálculo das gratificações semestrais e, quanto ao re- 

c urso da empresa, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Computam-se as horas extras habituais no cálculo das ' 
gratificações semestrais, bem como essas últimas integram-se ' 

ao cálculo do 135 salário.

RR-4892/77 - TRT 9a. Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Recorren

te: LAVRADORA RACIONAL DE MADEIRAS "LAVRAMA" S/A. Recorrido: f 

CLÓVIS LEONES NEGRAES. (Advs. Drs. Benno Henrique Doetzer e 

Leonardo Negraes). (1a. T-746/78).

DECISÃO: sem divergência, conheceram da revista e deram-lhe ' 

provimento para que retornem os autos ao Regional e julgue o 
recurso ordinário, como entender de direito.

EMENTA: Revista que e conhecida e que, no mérito, se da provi

mento por demonstrado nos autos o mandato apud acta, retornan

do os autos ao Regional para julgar o recurso da reclamada, co 

mo entender de direito.
RR-4899/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Reco 

rente: ANTONIO MARIANO ASSUNÇÃO. Recorrida: ADBIA - MÓVEIS ES

TOFADOS LTDA. (Advs. Drs. Carlos Pereira Custódio e Muriel Ni- 
ni). (Ia. T-872/78).

DECISÃ0: sem divergência, nao conheceram da revista.

EMENTA: A omissão em decisões deve ser atacada via de embargos 

declaratorios e nao de recurso de revista, sob pena de preclu- 
são da matéria, Revista não conhecida.

_R^24_9O42^77. ” 2a. Região. Rel^Min. Fernando Franco. Recor -

rente: JOAQUIM ARMANDO BALDON. Recorrida: CASA DE MISERICÓRDIA 
"SÃO VICENTE DE SÃO PAULO" DE SÃO PEDRO. (Advs. Drs. Hamilton' 

E.A.R. Prptto e Manoel Esteves Galinsky). (Ia. T-873/78).
DECISÃO: sem divergência, não conheceram da revista.

EMENTA: "Revista não conhecida porque subscrita por advogado ' 
impedido nos termos do art. 86 da Lei 4215/63".

RR-4930/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Recor

rente: ANTONIO CARLOS DUFAU DA SILVEIRA. Recorrida: COMPANHIA' 

ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon - 
teiro e Silvio C. Lorenz). (1a. T-432/78).

DECISÃO: sem divergência, conheceram da revista e, por maioria, 

deram-lhe provimento para julgar procedente a reclamaçao, res

peitada a prescrição bienal, apurando-se em execução.
EMENTA: Nao podem ser restritivos, em prejuízo do eletricitá - 

rio, nem o conceitQ de sobraviso, nem a aplicaçao do § 22 do ' 

art. 244 da CLT. Recurso a que se dá provimento.

RR-4935/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura 
Recorrentes: BANCC ITAÚ S/A E MÁRIO TEIXEIRA CHAUVET. Recorri

dos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Paulo Renato Vilhena Pereira e ' 
Ornar de Carvalho Dutra). (1a. T-874/78).

DECISÃO: sem divergência, conheceram de ambas as’revistas e, ' 

no mérito, por maioria, negaram-lhn provimento.

EMENTA: Recurso do Reclamante: 0 cargo do reclamante, sendo de 

confiança, exime a empresa do pagamento pleiteado, quanto a ho 

ras extraordinárias de serviço. Recurso do Reclamado: 0 perceri 

tual do reajustamento salarial incide sobre a gratificaçao se

mestral.
RR-4960/77 - TRT 8a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recor - 

rentes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS E GALVANI GARIBAL- 

DI PARENTE E OUTROS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy ' 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penha Fernandez). (1a.T-' 

875/78).
DECISÃO: sem divergência, não conheceram da revista do empregja 

do b, em conhecendo do apelo da empresa, por maioria, deram 
lhe provimento para excluir da condenação a incidência sobre ' 

os triénios.

EMENTA: "0 adicional de periculosidade incide apenas sobre o
salário base".

RR-4973/77 - TRT 5a. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura' 

Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - TEMADRE. Re

corrido: HÉLIO JOSÉ BAHIANA MACHADO. (Advs. Drs. Ruy Jorge Cal 

das Pereira e Elihú Rubens de Castro). (1a. T-750/78).

DECISÃO: sem divergência, conheceram da revista e por maioria, 

deram-lhe provimento para declarar a não incidência do adicio

nal de periculosidade sobre os triénios.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade nao incide sobre triê 

mios.
RR-5111/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura' 
Recorrente: SEBASTIÃO CARLOS FAGUNDES DE PAULA. Recorrido: CON 

SÓRCIO TÉCNICO CMEL ESTRELA. (Advs. Drs. Luiz Antonio B. Loren 

zoni e.José Augusto Caúla e Silva). (1a. T-880/78).

DECISÃO: sem divergencia conheceram da revista e, por maioria, 
deram-lhe provimento parcial para garantir a integração das 

horas extras, ate duas por dia, apurando-se o quantum em execii 
ção.

EMENTA: 0 principio que estabelece uma taxa previamente estipjj 
lada, para pagamento dos dias de repouso, conduz a fraude. 0 

pagamento deve ser feito com discriminação e atualidade.
RR-5119/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Recor

rente: JOSÉ RAIMUNDO PORTO. Recorrida: LIGHT - SERVIÇOS DE ELE 

TRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos' 

Roberto Moretti). (1a. T-751/78).

DECISÃO: por maioria, nao conheceram da revista.

EMENTA:Desfundamentada a revista, dela nao se conhece.
RR-5220/77 - TRT 4a. Região. Rol.Min. Alves de Almeida. Recor. 

rente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorridos: AR- 

N0 ARTHUR SCHUCH E OUTRO. (Advs. Drs. Erica Schaefer e Alino ' 
da Costa Monteiro). (Ia. T-881/78).

DECISÃO: sem divergência, não conheceram da revista.



DIÁRIO DA JUSTIÇASexta-feira 7

EMENTA: Recurso nao conhecido porque comprovada a inexistência 
de Quadro de Carreira que atenda ao disposto no art. 461 § 20

e 30 da CLT, a matéria é de Fato e de prova, não autorizando ' 

revista, que, em consequência, restou desfundamentada.
RR-5222/77 - TRT 4a. Região. Rei•Min. Fernando Franco. Recor - 

rente: VANDERLEI MADEIRA PEREIRA. Recorrido: ALUMÍNIO ROYAL 1 
S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Clarice Mantelli 1 

Germano). (Ia. T-882/78).

DECISÃO: sem divergência, nao conheceram da revista.

EMENTA: "Revista não conhecida porque não atendidos os requisi 

tos do permissivo legal consolidado (art. 896)."

SEGUNDA TURMA

RECURSOS DE REVISTA

RR-3411/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Solon Vivacqua. Recorren 
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO - LEOPOLDINA. ' 

Recorridos: DEOCLÉCIO DE CASTRO FOLLY E OUTROS. (Advs. Drs. ' 
Paulo Rodrigues Sobrinho e Alino da Costa Monteiro). (2a. T- 1 

2744/77).
DECISÃO: Sem divergencia, conheceram do recurso, e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para absolver a empresa da condenação ' 

que lhe foi imposta.
EMENTA: Revista conhecida e e_que se dá provimento para reco - 

nhecer competente a Oustiça' Federal para julgar açao de inte - 

resse de ferroviário, visando a complementaçao de proventos, 1 

às expensas do Tesouro Nacional.
RR-3656/77 - TRT 5a. Região. Rei.Min. Mozart V. Russomano. Re

corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAs - RPBa. Recorri

do: AGRIPINO BISPO FURTADO. (Advs. Drs. Ruy Borge Caldas Perei^ 

ra e Lycia Maria GÓes de Araújo). (2a. T-640/78).

DECISÃO: Sem divergencia, conheceram parcialmente do recurso ' 

e, no mérito, deram-lhe provimento para absolver a empresa da 

condenação, referente a parte que a revista foi conhecida. 

EMENTABecurso de revista conhecido em parte e provido, na par

te em que dele se conheceu. 0 adicional de periculosidade dev_i 
do aos empregados da PETROBRAs S/A incide sobre o "salário bá

sico", excluídos os adicionais por tempo de serviço (triénio). 
RR-3914/77 - TRT Ia Região. Rei.Min. Nelson Tapajós. Recorren

te': EMPRESA GRAFICA "0 CRUZEIRO" 5/A. Recorrido: OOSÉ AMADIO.' 

(Advs. Drs. César Pires Chaves e Adónis Barbosa Escorel).(2a. 1 

T-709/78).
DECISÃO: Não conheceram do recurso, unanimemente.

EMENTA: Revista a que nao se conhece, por nao atendidos os ' 

pressupostos do art. 896 da CLT.
RR-3977/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Mozart V. Russomano. Re

correntes: EDUARDO MEIRELLES PALMA E OUTRA. Recorrida: ORGANI
ZAÇÃO EDUCACIONAL BARÃO DE MAUA. (Advs. Drs. Olivar de Souza. 1 
e Paulo Bougleux). (2a. T-641/78).

DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, conde - 

nando a empresa a pagar diferenças salariais vencidas e vicen- 

das, respeitando o prazo prescricional, na forma que venha a 

ser apurada em liquidação de sentença, unanimemente.

EMENTA: Redução seneível do número de aulas do professor pe

lo menor número de matriculas constitui alteraçao salarial. Ca 

be ao empregador o risco do negocio. Recurso de revista conhe

cido e provido.
rr-4943/77 - TRT 7a. Região. Rei.Min. Mozart V. Russomano. Re

corrente: INDUSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA SCHERING S/A. Recor 

rido: PEDRO ROSA. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Oosé Ro 
berto Castilho). (2a. T-643/78).

DECISÃO: Nao conheceram do recurso, unanimemente.

EMENTA: Recurso de revista nao conhecido (CLT, artigo 896).

RR-5057/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Mozart V. Russomano. Re
corrente: FUNDAÇÃO INSTITJTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍS
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TICA - IBGE. Recorrida: BEATRIZ VIEIRA DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. 

Newton Gonçalves Rabello e Gumercindo Rubio de Souza). (2a. T- 

644/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso, mas negaram-lhe provimento, una 

nimemente.
EMENTA: Diárias para viagem de valor excedente a cinquenta por 

cento (50%) do valor do salario permanente. Natureza salarial. 

Recurso de revista conhecido, mas ao qual se nega provimento.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1706/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Agravante: 

ELEVADORES SCHINDLER DO BRASIL S/A. Agravado: DELY PEREIRA SAN 

TOS. (Advs. Drs. Sebastiao Carlos Silva e Alino da Costa Mon - 
teiro). (3a. T-632/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2120/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Agravan-' 

te: F0R3AS TAURUS S/A. Agravados: ADÃO FERREIRA DA SILVA E OU

TROS. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Hélio Alves Rodri - 
gues). (3a. T-634/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2152/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: BANCO NACIONAL BRASILEIRO DE INVESTIMENTOS S/A. Agravado : 
MANOEL MONTEIRO DIAS FILHO. (Advs. Drs. Felix Conceição Neto e 

Paulo Mario de Medeiros). (3a. T-636/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2354/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: BOEL DE 1 

SOUZA MELLO. (Advs. Drs. Celio Silva). (3a. T-570/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2606/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: CARLOS BELLA MARTINEZ. Agravado: EDITORA DO BRASIL S/A. ' 
(Advs. Drs. Lucrécio Morata Peres e Antonio Fakhany BÚnior). ' 
(3a. T-574/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Revista-Diverqencia jurisprudencial. Acórdãos inespe - 
crficos, que nao contrariam as afirmações do julgado impugnadg 

nao ensejam a revista.
AI-2704/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: OOSÉ DIOGO RAFAEL. Agravada: FABRIMAR S/A - INDÚSTRIA E C0 

MÉRCIO. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Valério Rezende). 

(3a. T-645/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A simples alegaçao de violaçao de texto legal, sem ou

tros elementos, não enseja a revista. Agravo desprovido.
AI-2836/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: DENISE MOTTA VILLAR. Agravada: COOPERATIVA HABITACIONAL TI 
BIRIÇA. (Adv. Dr. Oosé Torres das Neves). (3a. T-647/7B).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido.

AI-2937/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: BANCO HALLES S/A. Agravada: MÁRCIA ASSA PACIORNIK. (Advs . 

Drs. Hugo Mosca e Lilian de Melo Silveira). (3a. T-770/78). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.

AI-2984/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: SPECTRA ENGENHARIA INDUSTRIAL S/A. Agravado: CARLOS PIR -
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CHINER FILHO. (Advs. Drs. José Augusto Caúla e Silva e Carlos' 

de Souza Ferreira). (3®. T-584/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA : Agravo desprovido.
AI-30B3/77 - TRT 2®. Região. Rel.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: ED AGRO INDUSTRIAL LTDA. Agravado: JOSÉ PAULUCCI FILHO. ' 

(AÜvs. Drs'. HÍfío Furlan da Silva e Bosco Araújo de Menezes).' 

(3®. T-771/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.
AI-3084/77 - TRT 2®. Região. Rel.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Agravado: EDGARD SANTO. ' 
(Adv. Dr. Jairo Polizzi Gusman). (3®. T-650/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3135/77 - TRT 2®. Região. Rel.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: SEVERINO CAMILO DE SOUZA. Agravados: ITAP S/A INDUSTRIAS ' 

TÉCNICA DE ARTEFATOS PLÁSTICOS E OUTRAS. (Advo. Dr. Ulisses ' 

Riedel de Resende). (3 ®. T-773/78).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo nao provido.
AI-3175/77 - TRT 2®. Região. Rel.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: RIVALDO SOUZA DOS SANTOS. Agravada: VICUNHA S/A - INDUS - 

TRIAS REUNIDAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e J. Gra 
nadeiro Guimarães). (3®. T-651/78)

DECISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3204/77 - TRT 5®. Região. Rel.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: LOJAS BRASILEIRAS S/A. Agravada: GLIMARDINA FIGUEIREDO. ' 

(Advs. Drs. Sylvio Quadros Merces e Raymundo de Freitas Pinto). 
(3®. T-774/78).

DE Cl SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-322U/77 - TRT 2®. Região. Rel.Min. Wagner Giglio. Agravan - 
te: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP. Agravada: MARILENE LAMA 

CHIA. (Adve. Dr. Ildélio Martins). (3®. T-652/78)

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de ' 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.
AI-3325/77 - TRT 4®. Região. Rel.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: COMPANHIA INDUSTRIAL RIO GUAHYBA. Agravado: SINDICATO DOS' 
TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PORTO ALE
GRE. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Afrânio Vidal de ' 

Araújo). (3®. T-653/78).

DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA I Agravo denegado.
AI-3368/77 - TRT 2®. Região. Rel.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: TECELAGEM E MANUFATURA DE LENÇOS PREMIER LTDA. Agravado:MA^ 

NUEL GONÇALVES. (Advs. Drs. Gilda Graciano e Roberto de Mo 

raes). (3®. T-654/78).

DECISÃO: UnanimementeÇ negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3415/77 - TRT 2®. Região. Rel.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: JOSÉ ZIHANY. 

(Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). (3®. T-' 

656/78).

DE Cl SAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

■EMENTA: Agravo desprovido.

AI-3438/77 - TRT 4®. Região. Rel.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS. Agravado : 

CHRISTOVAO BARBOSA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Carolina Stahlhofer 

e Antonio Carlos V. Martins. (3®. T-657/78).

DE ClSA 0; Un^nimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-3450/77 - TRT 1®. Região. Rel.Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

VICENTE NOGUEIRA & COMPANHIA. Agravada: TANIA MARIA DAMASCENA ' 
TEIXEIRA. (Advs. Drs. Walmir Ferreira Neves e Paulo Sérgio Mar 

ques dos Reis). (3®. T-198/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3481/77 - TRT 1®. Região. Rel.Min. Wagner,Giglio. Agravan - . 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravado: ' 

FAUSTO TEIXEIRA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Antonio Justino de Oli 
veira Pereira e Celestino da Silva). (3®. T-658/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ap agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3521/77 - TRT 1®. Região. Rel.Min. Wagner Giglio. Agravan - 
te: MEAD JOHSON S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: JOSÉ CAR 

LOS MURY ROSA. (Adv. Dra Vera Tylde de Castro Pinto). (3®. T-' 
775/78).
DECISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-3549/77 - TRT 2®. Região. Rel.Min. Ary Campista. Agravante: 

GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: JOÃO CASTANHEIRA. (Advs. 

Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Simonita T. Blikstein). (3®.T-450 / 

78).
DECISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Decisões regionais calcadas em Súmulas e Prejulgados.' 

Agravo a que se nega provimento.
AI-3577/77 - TRT 2®. Região. Rel.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: EVERTON FRANCO GATAI. Agravado: NATIONAL DO BRASIL COMER - 
CIAL LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e kenzi Tago- 
mori). (3®. T-776/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.

AI-3728/77 - TRT 2®. Região. Rel.Min. Coqueijo Costa. Agravan

te: INSTITUTO SÃO VICENTE. Agravada: MARÍLIA Q'LEARY COSTARD.1 

(Adve. Dr. Benjamim Goldenberg). (3®. T-66-/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque apontada omissão no acórdão' 

regional nao foi questionada em embargos declaratórios.
AI-3800/77 - TRT 2®. Região. Rel.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: AROOS INDUSTRIAL S/A. Agravados: APARECIDO PAULO EUSÉBIO E 
OUTROS. (Advs. Drs. René Ferrari e Ulisses Riedel de Resende). 
(3®. T-781/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo nao provido.
AI-3934/77 - TRT 9®. Região. Rel.Min. Lomba Ferraz. Agravan 

te : CENTAURO EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPEL LTDA. Agravado : 
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS. (Advs. Drs. Júlio Barbosa Lemes Fi

lho e Edésio Franco Passos). (3®. T-217/7B).
DECI SÃ0: Unanimememte, nao conhecer do agravo.

EMENTA: Agravo nao conhecido, por deserto.

AI-399u/77 - TRT 9®. Região. Rel.Min. Coqueijo Costa. Agravan

te: ESTADO DO PARANÁ (A). Agravado: ACÁCIO BERTHIER FORTES. ' 

(Advs. Drs. Antonio Carlos Lucchesi e Jose Salvador Ferreira). 
(3®. T-414/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, pois a revista do Estado do Paraná, 

vazada numa folha de papel, nao tem qualquer'fundamento, pois' 
nao demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses do artigo 
896 da CLT.

AI-4012/77 - TRT 1®. Região. Rel.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: NILSON DE ALMEIDA. Agravado: SUPERGASBRÁS - DISTRIBUIDORA' 
DE GÁS S/A. (Advs. Drs. Ivete Mc Cloghrie e Celso Guedes). ' 

(3®. T-784/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo,.

EMENTA: Agravo nao provido.
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AI-4164/77 - TRT 5a. Região. Rei.Min. Ary Campista. Agravante: 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Agravado: PAULO CÉZAR GUSMÃO ' 

PORTELA, (fldvs. Drs. Celso Siqueira e Luiz Carlos Caymmi). (3a. 

T-346/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao comprovados os , 

pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-4175/77 - TRT 5a. Região. Rei.Min. Ary campista. Agravante: 

MARIA A. BARROS CASTRO. Agravada: MARIA RAIMUNDA SOARES DOS SAN. 

TOS. (Advs. Drs. Gilberto Ferreira de Abreu e Ulisses Riedel ' 
de Resende). (3a. T-605/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-4207/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Agravante: 
PAULO FERNANDO PEREIRA DA SILVA. Agravado: AÇOS PIRATINI S/A.' 
(Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). (3a. T-787/78).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.
AI-4265/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agravado: LEIR 

SOARES MACHADO. (Advs. Drs. José Magalhaes Ribeiro e Eugênio 1 
Roberto Haddock Lobo). (3a. T-788/78).

DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aqravo nao provido.

AI-4267/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Agravan - 

te: CINEMA INTERNACIONAL ASSOCIADO. Agravado; GILBERTO COSTA ' 

DE MAGALHÃES SANTEIRO. (Advs. Drs. Gerdal Renner dos Santos e 

Golivio Pereira Filho). (3a. T-789/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.
AI-4285/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Agravan - 
tes: SEBASTIÃO CALENTI E OUTROS. Agravada: OMNIA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES S/A. (Advs. Drs. Sara P. Steinberg e Carlos Eduar

do de Macedo Costa). (3a. T-607/78).

DECISÃO: Por.maioria, deram provimento ao agravo, a fim de ' 

mandar proceder a revista, para melhor exame.

EMENTA: Alteração contratual . A determinação para que o trab£ 

lhador preste serviços de construção civil em industria possi
velmente insalubre, ainda que durante poucos dias, pode vir a 

caracterizar alteraçao contratual. Agravo a que se dá provimeri 

to para melhor exame dos autos principais.

AI-338/78- TRT 3a. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Agravante : 
NOROESTE S/A - PLANEJAMENTO, PROMOÇÃO E SERVIÇOS. Agravado: RO 

MER FIRMIANO DAS VIRGENS. (Advs. Drs. Pnulo Sérgio Campos Cav£ 

zzale e José Torres das Neves). (3a. T-791/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
TERCEIRA TURMA

RECURSOS DE REVISTA

RR-1865/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Recorrer^ 
tes: CONFECÇÕES JACK S/A E SENELI QUOOS DA SILVA. Recorridos:' 

OS MESMOS. (Advs. Drs. Paulo Serra e Alino da Costa Monteiro). 
(3a. T-3642/77).

DECISAP: Unanimemente, conheceram da revista do reclamante e,' 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para restabele - 

cer a decisão da junta, quanto a revista da Empresa, unanime - 
mente, dela nao conheceram.
EMENTA:COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO SEMANAL - 1. É ineficaz o regime 

de compensação horário semanal se nao pactuado em instrumento' 
normativo autonomo (acordo coletivo ou convenção coletiva). 2. 
A hora extraordinária se afere no direito brasileiro, do horá

rio diário, e nao do semanal. 3. Revista conhecida e provida. 

RR-3080/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Barata Silva. Recorren - 
te: GERSON AGUIRRA. Recorrida: S/A. INDÚSTRIAS VOTORANTIM. ' 

(Advs. Drs. Antonio H. Moreno e Arnaldo Von Glehn). (3a. T-356 

/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento para reformando o decidido nas 

instâncias ordinárias, julgaram procedente a reclamatoria.
EMENT A: Tempo de serviço - Computo dos períodos descontínuos -1 

Grupo economico. 0 grupo economico, quis o legislador, se equi 

para ao empregador, no que tange aos deveres decorrentes da re 
lação de emprego. Assim, fato notório que é a inexistência de 

delimitação do conceito de empresa e a constante utilização do 

termo como equivalente a "empregador", nao procedem os argumeri 

tos no sentido de que o art. 453 é aplicável somente aos casos 

em que os períodos descontínuos tenham decorrido numa mesma em 

presa. Revista a que se da provimento.
RR-3130/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Recorren

te: ELISA LAURIANA DO VALE. Recorrido: ESTADO DO RIO DE JANEI
RO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Renato Freitas Ra
mos). (3a. T-677/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ds- 

ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 15 grau. 
EMENTA: Revista conhecida e provida para resta beiecer-se a de

cisão de 15 grau.
RR-3766/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Recorren

te: PROGRESSO METALFRIT S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorrido: 

JOSÉ SIDONIO PAES CASTRO. (Advs. Drs. Ângelo de Oliveira e Ca£ 

los Ângelo Garcia). (3a. T-681/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas quanto ao 

mérito e, por maioria, deram-lhe provimento, para excluir as 

horas extras da condenação.

EMENTA: Horas extras. Trabalho durante o intervalo para refei
ção; Horas extras, conceitualmente sao as trabalhadas em exces 

so da jornada normal. 0 serviço prestado durante o intervalo ' 

para descanso e refeição, antes de esgotado o horário, consti- 

tue simples infração punível administrativamente, e não traba

lho extraordinário.

RR-3870/77 - TRT 5a. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Recorren

tes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa. E HILTON JOSÉ 

DA SILVA PEREIRA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge 

Caldas Pereira e Albérico 0. Castro). (3a. T-740/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da Empresa e, no' 

mérito, por maioria, negaram-lhe provimento, quanto à revista' 
do reclamante, unanimemente, dela não conheceram.

EMENTA: Adicional de periculosidade. Incidência sobre os trié

nios. 0 incorretamente chamado "adicional" por triénios não o 
e, mas simples majoração do,salário básico decorrente de promo 

çao horizontal, sobre o qual incide o cálculo do adicional de 
periculosidade.
R R-4011/7 / - iRT Ia. Região. Rei.Min. Wa gner Giglio. Recorren

te : PETRÓLEO E DERIVADOS PIRAQUÕ LTDA. Recorrido: SINDICATO ' 

DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS, COMBUSTÍVEIS MINE - 

RAIS E SOLVENTES DE PETRÓLEO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. '
(Advs. Drs. José Moura Rolha e José Expedito Teixeira). (3a. ' 

T-684/78).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida por falta de apoio nos permissi

vos legais.
RR-4052/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Lomba Ferraz. Recorren - 
tes: NILVA FLÁVIA KUBBE E OUTRA. Recorrido: STANLEY HOME PRODU 

TOS PARA 0 LAR LTDA. (Advs. Drs. Beatriz Flores dos Santos e 
Antonio Carlos Gonçalves). (3a. T-805/78).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida.
RR-4101/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Recorren
te: JULIÃO FERREIRA DE MELLO. Recorrido: CONSÓRCIO TÉCNICO '
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CMEL ESTRELA. (Advs. Drs. Darcy Luiz nibeiro e José Augusto ' 

Caúla e Silva). (3a. T-747/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento para acrescer a condenação o pa

gamento das horas extras.
EMENTA: Salário complessivo. As horas extras devem ser pagas e 

quitadas à parte, para impedir burla a lei,
RR-4138/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Recorren

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorrido: DOMIN - 

GOS ALVES DOS SANTOS. (Advs. Drs. Érica Schaefer e Alino da 
Costa Monteiro). (3a. T-748/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne

garam-lhe provimento.
EMENTA:Equiparação salarial. 0 fato de u puxadigma apontado ha. 

ver obtido o reconnecimento de direito a salario superior atr£ 

vés do direito judicial em açao anterior nao veda nova açao de 

equiparaçao. Revista desprovida.
RR-4181/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Recorren

te: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Recorrida: THEREZA SOARES TEIXEI. 
RA. (Adv. Dr. Renato Freitas Ramos). (3a. T-750/78).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, por falta de apoio aos permiss£ 

vos legais.
RR-4368/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Barata Silva. Recorren - 

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrida: MARGOT MARIA 

NA MARGARIDA WIEDMANN. (Advs. Drs. Gabriel Zandonai e José To£ 

res das Neves). (3a. T-689/78).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Horas extras habituais - Sua inclusão na remuneração ' 

dos domingos e fefiados - gratificações semestrais e 135 salá
rio. Computa-se a remuneração do serviço extraordinário habi - 

tualmente prestado nos repousos legais. As gratificações senes 

trais integram o cálculo do 13S salario. Revista não conhecida 
- Súmula 42.

RR-4372/77 - TRT 4a. Regiao. Rei.Min. Lomba Ferraz. Recorren - 

te: PAULO BORGES DE SENNA. Recorrido: UNIBAMCO - UNIÃO DE BAN

COS BRASILEIROS S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Tito' 
Flávio Aúde). (3a. T-367/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-4413/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Barata Silva. Recorren - 

te: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. Recorrida: DENISE AMAlIA CONCI ' 

BRAGA. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Wilson Gonçal - 

ves de Oliveira Filho). (3a. T-613/78).

DECISAO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: 0 cargo de caixa executivo enquanto cargo especial res 

ponsabilidade, e, ao mesmo tempo, atividade altamente control£ 

da e limitada, nao se revestindo de quaisquer das característ£ 

cas pertinentes ao cargo de confiança "stricto sensu", previs
to no artigo 224, § 25 da CLT. A gratificaçao de função, que 
lhe é atribuída, visa recompensar justamente a alta dose de ' 

responsabilidade existente na função e não justifica, por si 

só, a prorrogaçao da jornada ou outras situações especiais atr_i 

buíveis aos cargos de confiança "stricto sensu". Revista conhe

cida e a que se nega provimento.

RR-4427/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Ary Campista. Recorrente: 

R.Q. - ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. Recorrido: FRANGIS 

CO RODRIGUES MAGALHAES. (Advs. Drs. Pedro Ivan de Rezende e Ana 
Luiza Fonseca). (3a. T-369/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista que nao se conhece por nao caracterizados os 

pressupostos de admissibilidade.

RR-4452/77 - TRT 4a. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Recorren - 

te: IEDA CALVETE GONÇALVES. Recorrida: CIPAR - SOCIEDADE PORTO' 
ALEGRENSE DE ROLAMENTOS LTDA. (Advs. Drs. Cláudio J. B. da Rosa 

e Alberto Graeff). (3a. T-754/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento, para acrescer à condenação o pa

gamento das horas extras prestadas diariamente apos as 8. 

EMENTA:Horas extras. As horas trabalhadas em excesso da jornada 

normal devem ser remuneradas como extras, sendo devido seu pag£ 
mento, além do adicional de vinte e cinco por cento, se o hora- 

rio de compensação nao e valido, por falta dos requisitos dos 
arts. 374 e 375 da Consolidação.

RR-4710/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Recorren

te: BANCO NACIONAL 8/A. Recorridos: ANTONIO CARLOS MASTROROCCO' 
E OUTRO. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Renato Rua 

de Almeida). (3a. T-316/78).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, apenas quanto as 

horas excedentes de seis, e, no mérito, deram-lhe provimento p£ 

ra determinar a exclusão na condenação da 7a. e 8a. horas ex 

tras.
EMENTA: Não violou o TRT o artigo 7 da Lei 605/49 ao aplicar o 

Prejulgado 52, que tem o efeito processual de impedir a admis - 

são ou o conhecimento de recurso de revista.
RR-4743/77 - TRT Ia. Região. Rei.Min. Barata Silva. Recorrente: 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A; Recorridos: TELMO GOMES E 
OUTRO. (Advs. Drs. Marcos Flávio Bezerra Mdller e José Torres ' 

das Neves). (3a. T-698/78).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, unani 

memente, deram-lhe provimento para determinar que o Tribunal R£ 
gional conheça do recurso ordinário e o julgue como de direito.

EMENTA: Intempestividade do Recurso Ordinário. - Comprovação da 

irregularidade de notificação quando interposta a revista. Ape

sar da questão da intempestividade do recurso haver sido argUi- 

da em contra-razões e sobre ela haver parecer da Procuradoria , 

embora lhe seja facultado, não tem a recorrente obrigação de ma 

nifestar-se sobre a mesma antes do julgamento do recurso. A ' 
teor do que dispõe o artigo. 795 da CLT fica a parte obrigada a 

manifestar-se somente na primeira oportunidade que tiver de fa

lar nos autos. A primeira oportunidade, no caso, surge com o f£ 

to do nao conhecimento do recurso ordinário no prazo concedido' 

para o recurso de revista. Revista conhecida e provida.
RR-4820/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Recorren

tes: MINERVINO AVELINO DA SILVA E OUTRO. Recorrida: COMPANHIA ' 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS". (Advs. Drs. Ulisses Riedel' 
de Resende e Américo de Jesús Rodrigues). (3a.T-513/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por' 

maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 que, por lei, tem natureza extraordinária nao se trans 

muda em ordinária pelo passar do tempo, mediante habitualidade. 
Será convolar o ilícito em licito, pelo tempo. Revista conheci

da, porém desprovida.
RR-4939/77 - TRT 2a. Região. Rei.Min. Wagner Giglio. Recorren - 
te; PHILCO - RÃDIO E TELEVISÃO LTDA. Recorrida: ALY APARECIDA ' 

FERRAZ. (Advs. Drs. Jonhson Meira Santos e Ulisses Riedel de R£ 

sende). (3a. T-705/78).

DECISti0: Unanimemente, conheceram da revista, apenas no que se 

refere ao mérito e, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Cerceamento de defesa. Descaracterização, Nao caracteri 

za cerceamento de defesa a dispensa de inquirição de testemunhas 

ausentes de réu confesso, fictamente.
RR-107/78 - TRT 2a". Região. Rei.Min. Barata Silva. Recorrente: 

F0T0C0MP0NED0RA LTDA. Recorrido: JOÃO ALBERTO FERNANDES. (Advs. 

Drs. Juvenal Campos de A. Canto e Ulisses Riedel de Resende). ' 

(3a. T-715/78).



Sexta-feira 7 DIÁRIO DA JUSTIÇA Julho de 1978 5077

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, deratn 

lhe provimento para determinar que o Tribunal Regional conheça' 

do Recurso Ordinário e o julgue como de direito.
EMENTA: Intempestivida de do Recurso Ordinário. Comprovação------ da 

irregularidade de notificação quando interposta a revista. Ape
sar da questão da intempestividade do recurso haver sido argUi- 

da em contra-razões e sobre ela haver parecer da Procuradoria 

Geral, embora lhe seja facultado, nao tem a recorrente obriga 

ção de manifestar-se sobre a mesma antes do julgamento do recur 
so. A teor do que dispõe o art. 795 da CLT fica a parte obriga

da a manifestar-se somente na primeira oportunidade que tiver ' 

de falar nos autos. A primeira oportunidade, no caso, surge com 
o fato do não conhecimento do recurso ordinário no prazo conce

dido para o recurso de revista. Revista conhecida e provida. 

Brasília, 28 de junho de 1978 

Beatriz Helena de Freitas Ferraz.


